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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

LEIS 

Altero o Art. 2° e revogo os incisos 
I e II do Lei n° 1.550 de 06 de 
julho de 2011, que dispõe sobre o 
proibiçêlo da utilização de sacolas 
plásticas nos estabelecimentos 
comerciais do Estodo do Amopá. 

O GOVERNADOR 00 ESTACO 00 AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleio Legislativo do Estado do Amopá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono o 
seguinte Lei: 

Art. 1° Altera o Art. 2•. da Lei n• 1.550 d~ 06 de julho de 2011 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2• As empresas e demais estabelecimentos 
comerciais que utilizam sacolas plásticas terão o prazo 
prorrogado por mais ·o3 anos, para substituí-las por 
embalagens feitas com material menos nocivo ao meio 
ambiente." 

Art. 2° Revogam-se os incisos I e 11 do Art. 2• da Lei n• 1.550 de 
06 de julho de 2011. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MQCQpá, ~3 de junho de 2014 

h(K:v;x:;JU} 
- éA~OS,C"AM::~~~::1 

Órgãos Estratégicos de Execução 

~curadoria Geral do Estado "] 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2014-PGE/AP 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PGE/AP. torna público por meio desta pregoeira, Carla 
Araújo, designada pela portaria n• 034/2014, de 12 de 
março de 2014, que fará realizar, em sessão pública, no dia 
14 de julho de 2014, lls 09:00h, horé.riO de Brasllia, 
licitação na modalidade Pregao na forma Eletr6nica no 
site: www.!lcitacoes-e.com.br, sob o n• ~3091, Processo 
administrativo n° 163.17763/2014, do tipo Menor Preço 
Global, destinada a selecionar proposta mais vantajosa, 
objetivando a Prestaçllo de serviço de Agenciamento de 
Viagens (Passagens Aéreas)-S.R.P para atender a 
Procuradoria Geral do Estado, conforme as características. 
condições e obrigações estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
Acolhimento das propostas a partir da publicação no DOE 
até as 08:00 do dia 11/07/2014 horário de Brasília. 
Informações pelo telefone (96) 3131·2841 das OShOOm às 
12hOOm e das 14h00m às iBhOOm, ou pelo e-mail: 
cpl.pge@outlook.corn, ou no endereço: Rua Eliezer Levy n° 
1157, Centro. CEP: 68906-460 Macapá-AP. 

(Gabinete de Segurança Institucional) 

Ten,Cel. PM. Cláudio Adriano B. Baliciro 

PORTA R I A N•.OJ6/2014 -GSI/GEA 

O Chefe do Gabinot< de Stgurança Institucional do 
Govtrno do Estado do AmapA, usando das atribuições qut lhe silo 
conferidas pelo Decrdo Governamental n• 184/2013, de 14 de 
janeiro de 2013 e considerando o Mtmo n•. 04912014-
Ass.Mililar/Vice-Gov, de 09 de junho de 2014. 

RESOI.VE: 

Art. I - Tor ~• efeito a Portaria n• 03112014-
GSI/GEA. publicada o· rio ficial do Estado n' S726, de 04 de 
junho de 2014, em zA d nAo t~ rtallzada a referida 
\·iaeem. :.c 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
· Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alu Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Jvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cei.BM. Marcelo Bispo Corrêa 
Polícia Técnico-Cientifica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administraçllo: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: CésarQuéops Monteiro da Siln (Interino) 
Cultura: Eury Sallcs Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação:. E Ida Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho· de Alencar . 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picánço 
Infraestrutura: A milton Lo bato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oli\•eira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Emprecndedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
SEGO V: Juliano de! Castilo Silva 
Relações Institucionais: Luis Nei da Sih•a Banha 

Autat'quias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Japen: Joseane Carvalho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Marco Antônio Sih•a de Sousa 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Joseane Carvalho 
Jucap: Carlos José daiSih•a Porto 
Lacen: h•anete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 

Fundaç6es Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos S11ntos 
Feria: Jnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton RodriguesAmanajás 

ClAudio A 
· Chefe do 

pá-AP, 16 de junho de 2014. 

PORTA R I A N". 037/2014- GSJ/GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do E~todo do Amapá, usando da~ atribuiçrlcs que lhe silo 
conferidas pelo Dec:reto Governamental n• 184/2013, de 14 de 
janeiro de 2013 e considerando o Oficio n• 1383/2014 -
GAB/GEA, de 30 de maio de 2014 e Ordem de Serviço n• 023/14, 
de 18 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. ·1 - Autorizar o deslocamento dos militares abaixo 
relacionados, da sede de suas atribuiçOes em Macapá-AP, até o 
Munlefpio de Laranjal do .Jari e o Distrito do 1\taraeá, no perlodo 
de 18 a 21 de junho de 2014, para serviço de assc.ssorarnento, 
segurança e apoio institucional do Excelcnllssimo Senhor 
Governador do Estado. 

- Cap PM Osvalclo Mourllo da Costa- Grupo 11; 
• Ten PM lsafas Negreiros dos Santos, Grupo lll; 
• Sgt PM Marcelo Augusto Monteiro de Maria -Grupo 

VII; 
- Sgt PJVI Nedson Paulo da Sll,·a Beckman, C;,·upo VIl; 

· o S~~tt Bl\1 Fábio Miranda de Queiroz - CDS I; 
- Sgt PM Raimundo Rohan Silva Sardinha, Grupo VII; 
- Sgt BM Joselalne Silva da Costa, CDS I. 
- Sd PM André Luiz Dias RrazAo- Grupo VII: 
- Sd PM Hêule Nilton Santos de Oliveira ·Grupo VIl. 

or"OUH'it.-4°"' nUneft b, do DeCreto n° 

diárias dos servidores civis 
setor responsável deverá p 
aos direitos pecunh\rlos a 

o tabelo dos valores das 
do Estado· do Ama pé. o 

tmentos referentes 

(Corpo de Bombeiros ) 
Cel. BM Miguel Rosârio do Nascimento 

PORTARIA 

N° 139/14- CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Amapã, no 

uso das atribuições que lhe sêo conferidas pelo 

Decreto no 0631, de 25 de fevereiro de 2013, Lei n° 

0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada 

pelo Decreto n° 03547, de 14 de novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1o- Conceder adiantamento de Suprimento 

de Fundos em nome do 1° TEN BM EMERSON 

ANGELO DIAS PESSOA, Matrícula n° 896985, no 

valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 

destinados a custear despesas miúdas de pronto 

pagamento com Material de Consumo e Serviços 

de Terceiros. com intuito de suprir necessidades 

administrativas e Operacional da aa Grupamento 

Bombeiro Militar, do CBMAP 

Art. 2° - O adiantamento concedido deverá 

ser aplicado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a contar da data do recebimento. 

Art. 3°- A referida despesa deverá ser 

empenhada na Fonte de Recurso 0101, Programa 

de trabalho 36.101.06.122. 0380.2260, no elemento 

de despesa 33.90.30 - Material de 

valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil 

elemento de despesa 33.90.39 

Consumo, no 

Reais) e no 

Serviços de 

Terceiros de Pessoa Jurídica, no valor de R$ 

2.000,00·(Dois J\llil Reais).-· 
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Macapá, 23 06 2014 

Art. 4" - O responsavel pelo adiantamento 

devera apresentar prestação de conta junte à 

Divisão de Orçamento e Finanças (DOF). dentro de 

1 O d1as úteis, contados de término do prazo de 

aplicação constante no Art. 2" desta Portaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapà-AP, 21 de Março de 2014. 

Miguei~=FiéEt~~ 
Comant!ante Geral do .f!l~~P 

POR T ,\R I i\ 

N° 227/14- CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto n• 2638, de 03 de ,Junho de 2014. Lei n" 

0624, de 31 de outubro de 2001, regulamentada 

pelo Decreto n° 03547, de 14 de novembro 2001. 

R ESO LV E: 

Art. 1" - Conceder adiantamento de 

Suprimento de Fundos em nome do 2° TEN 

QOABM FEM IVONE SOARES DA SILVA, 

Matrícula n• 339415, no valor de R$ 4.000,00 

(Quatro Mil Reais). destinados a custear despesas 

miúdas de pronto pagamento com Material de 

Consumo e Serviços de Terceiros, com intuito de 

suprir necessidades administrativa da Divisã.o de 

Instrução/DE!, do CBMAP. 

(DIÁRIO OFICIAL) Pág 03 

adiantamento deverá apresentar prestaçM de de aplicação constante no Art. 2" desta Portaria. 

conta junto a Divisão de Orçamento e Finanças 

(DOF), dentro de 1 O dias úteis. ·contados do Dê-se ciência, registre-se e publique-

término do prazo de aplicaçêo const11nte no Art. 2° se. 

desta Portaria. 

Dé-se ciência. registre-se e 

publique-se. 

Macapa-AP, 06 de Junho de 2014. 

f\ 

Marcelo Magnl Bt_~ Ço.rrêa: Cel BM 
_Comandan1~lldo CBMAP 

Macapá-AP. 06 de Junho de 2014. 

Marceio Magno flJ1 ~r-êa - Cel BM 
Comandanfe1t~ CBMAP 

f__Q_RTAKLA 
N° 239/14- CBMAP 

PORTARIA 

N" 238/14- CBMAP O Comandante Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Amapá. no 

O Comandante Geral do Corpo de uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso Decreto n• 2638, de 03 de junho de 2014 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n• 0624, de 31 de outubro de 2001, 

n" 2638, de 03 de junho de 2014. Lei n• 0624, de 31 reguiamentada pelo Decreto n• 03547, de 14 de 

de outubro de 2001 e regulamentada pelo Decreto n• novembro 2001. 

03547, de 14 de novembro 2001 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art. 1° -Conceder adiantamento de 

Art. 1°- Conceder adiantamento de Suprimento Suprimento de Fundos em nome do 1• TEN 

de Fundos em nome do 2° TEN QOABM J,._ÚCIO iaoCBM JOSÉ LEANDRO TOMAZ MEDEIROS, 

CAMPOS DOS SANTOS , Matricula n• 1486809 , no Matricula n°896144, no valer de R$ 4.000,00 

valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). destinados a (Quatro Mil Reais), destinados a custear despesas 

custear despesas miúdas de pronto pagamento com miúdas de pronto pagamento com Material de 

Material de Consumo e Serviços de Terceiros, com 

intuito de suprir necessidades administrativas e 

Operacional da Divisão de Ensino/DE I do CBMAP. 

Art. 2° - O adiantamento concedido 

Consumo. com intuito de suprir necessidades 

operacionais da Seção de Manutenção - SM/DAL, 

doCBMAP. 

Art. 2• - O adiantamento concedido 

deverá ser aplicado no prazo de ·45 (quarenta e deverá ser aplicado no Píazo de 60 (ses!ienta) 

Art. 2"- O adiantamento concedido cinco) dias, a contar da data do recebimento. dias. a contar da data do recebimento. 

deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) Art. 3°- A referida despesa deverá ser Art. 3°- A referi::Ja despesa deverá 

dias, a contar da data do recebimento. 

Art. 3°- A referida despesa deverá 

ser empenhada na Fonte de Recurso 240, 

Programa de trabalho 36.301 06.122. 0380.2266, 

no elemento de despesa 33.90.30 - Material de 

empenhada na Fonte de Recurso 240, Programa de ser empenhada na Fonte de Recurso 24D, 

trabalho 36.301.06.182. 0380.2258, no elemento de Programa de trabalho 36.301.06.182. 0380.2258, 

despesa 33.90.30 - Material de Consumo, no valor no elemento de despesa 33.90.30 - Material de 

de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) e no elemento de Consumo. no valor de R$ 4 000.00 (Quatro Mil 

despesa 33 90 39 -Serviços de Terceiros de Pessoa Reais). 

Consumo. no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Jurídica, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). Art. 4" O responsável pelo 

Rea1s). e no elemento de despesa 33.90.39 -

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. Nc valor 

de RS 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

Art. 4° - O responsável pelo 

ESTADO DO AMAPÁ 
DI.ÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

Art. 4° - O responsável pelo adiantamento deverá apresentar prestação de 

adiantamento deverá apresentar prestação de conta conta junto à Divisão de Orçamento e Finanças 

junto à Divisão de Orçamento e Finanças (DOF), (DOF), dentro de 10 dias úteis, contados do 

d~~.t.r.? de 10 dias úteis, contados do término do prazo términ~'!o prazo de aplicação constante no Art. 2" 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO. DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINATU-

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ...... : ......................................................... R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
OAS 07:30 às 12:00 horas 
UAS 14:30 às 18:tl0.horas 
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desta Portaria. 

Oê-se ciência, regisire-se e 

publique-se. 

Macapá-AP 06 de Junho de 2014. 

Marcelo Magno Bi~oí ~êa- Cel BM 
Comandante Q~~di!MAP 

PORTARIA 

N° 240/14- OAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto n• 2638, de 03 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os militares 

abaixo relacionados. para sob a Presidência do 

primeiro. constituírem a Comissão encarregada de 

fazer o recebimento de material de mergulho, 

permanente e de consumo, responsável pela 

fiscalização do Contrato com as Empresas 

BELLSUB COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS LTDA; CENTURY COMÉRCIO 

LTDA-ME e MULTSTOCK LTDA, conforme Notas 

de Empenho n' 2014NE00027. n• 2014NE00028, 

n• 2014NE00029 e n" 2014NE00030, 

respectivamente. 

Art. 2° - A Comissão deverá 

apresentar a conclusao dos trabalhos no prazo de 

10 (dez) dias, a contar da data de recebimento dos 

materiais. 

2" TEN QOABM HARLEY DAVIDSON 

CORDEIRO PANTOJA o Mal. 475564 -

Presidente 

SUB TEN QPCBM JOÃO RICARDO DA 

SILVA PICANÇO - Mat. 475580 -Membro 

SD QPCBM 1003 BELCHIOR COSTA 

~~-L~ADO FILHO- Mat 451703 -Membro 

Publique-se, registre-se e cumpra-

se. 

Macapá-AP. 10 de Junho de 2014. 

\i 
Marcelo Magno Bispo poriêa - Cel BM 

Comandanle Geral a~_~_BMAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

H o m o I o g o: 

Em: __ l_/2014 

Marcelo Magno Bispo Corrêa - Cel BM 
-Comandante Geral do CBMAP -

Tenno de Dispensa de Llcltaclo n• 03/2014 -
CPUCBMAP 

l !Aquisição de materia:l.l 
lpb· !esportivo para utilização nas 

reto !competições durante a 
L ~!;emana do Bombeiro 2014. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

~Em~resa Adjudicada 

~alor adjudicado 

1 o Casa do Atleta Ltda 
EICNPJ n• 12.669.806/0001 

. 6. 
mpresa 01 - R$ 6.231,0 

1 
seis mil e duzentos e trinta 

~---------------Emrea~is~)·~~~-------~ 
. !valor total da proposta $ 6·231 •00. (seis mil 
C..::::.::.:...___ ll!!ntos e trinta e um reais . 

Excelentlssimo Senhor Comandante Geral, 

Pretende esta Instituição: Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá - CBMAP, pactuar com 
a empresa: 01 o Casa do Atleta Lida - MEICNPJ n• 
12.669.806/0001o56, com a finalidade de adquirir 
material esportivo para utillzaçJo nas competições 
durante a "Semana do Bombeiro 2014", sendo 
dispensável a licitação com fulcro no que vem 
dispor o inciso 11 do art. 24, da Lei n• 8.666/93 e 
alterações, e em virtude das seguintes 
considerações: 

1. Anualmente é comemorado por todos os 
Corpos de Bombeiros Brasileiros o "Dia Nacional do 
Bombeiro Militar" e no Amapá, o Corpo de 
Bombeiros Militar, realiza comemoraçJo alusiva a 
data denominada "Semana do Bombeiro" onde sio 
realizadas fonnaturas, competições e demais 
atividades, como palestras e demonstrações das 
atividades desenvolvidas pelo CBMAP, envolvendo 
o público externo e Interno com o objetivo de 
proporcionar a integraçao, estimulando a 
autoestima, a competiçJo saudável e o espírito de 
corpo dos envolvidos, diante disso justifica-se a 
aquisição do objeto ora em apreço para utilização e 
distribuição gratuita objetivando a motivaçlo dos 
'particij,;~tes (comissão organizadora, arbitragem e 
atletas/participantes), confonne consta na 
Justificativa emanada da DivisAo de Planejamento e 
Tecnologia; • 

2. Considerando que, a licitação é regra para a 
Administração Pública, contudo os processos de 
dispensa de licitação que podem ser: dispensada, 
dispensável e inexigível, previstas na Lei n• 
8.666/93, não exige o cumprimento de etapas 
fonnais imprescindiveis num processo de licitação, 
entretanto devem obediência aos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade e probidade 
administrativa impostos à Administração Pública, 
·essa exceção não é composta de discricionarledade. 
Ao contrário, o próprio legislador fixou as hipóteses 
em que se aplicam os procedimentos licltatórios 
simplificados. 

3. A adjudicação com a referida empresa se dá 
por pertencer ao ramo de atividade pertinente e 
compatível com o- objeto pretendido, além de 
disponibilizar pronta entrega e de apresentar a 
documentação comprobatória de habílitaçlo para 
contratar com Administração Pública; 

4. Que, dentre os proponentes, a adjudicatária 
apresentou a proposta de menor preço por item 
totalizando R$ R$ 6.231,00 (seis mil, duzentos e 
trinta e um reais) e em razão do valor orçado para a 
aquisição. que é de R$ 8.000.00 (oito mil e reais), a 
licitação é dispenúvet conforme prescrito no art. 
24, inciso 11 da 8.686/93 e alterações (in verbis): 

Llcltaçlo: 
Art 24. É dispensável a 

11 - para outros serviços e 
compras de valor de até 
10".4 (dez por cento) do 
limite previsto na alínea 
"a", do Inciso 11 do artigo 
anterior e para 
al/enaçóes, nos casos 
previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a 
parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou 
alienaçiio de maior vulto 
que possa ser realizada 
de uma só vez; 

5. Consta nos autos três propostas comerciais 
onde dentre os proponentes, a adjudicatária 
apresentou a proposta mais vantajosa sendo a de 
menor preço por item. estando compatlvels com os 
praticados no mercado local; 
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Diante dos fatos abordados, sugerimos. 
portanto a Vossa Excelência, a contratação direta 
por ser dispensável a licitação, nos tennos da Lei 
Federal no 8.666193 art 24. inc. 11 e suas alteraç6es 
posteriores. 

Macapá-AP. 16 de junho de 2014. 

E\TI{,UO DO CO"iTIL\TO 'i'' O~i!ll14i~CC'CB\I
.. Ú. 

l'rOJe<sso n" 1.1.000.399!201J•(.Il\l..\l'. \ludalitlade dr 

l.idtill;<in: Prr~:iu Elc1rtu1irn n" 1lJJ201.V( 'PL'( 'li' I \ll. 

C•Jntratantr: Corpo de Uomhl'iros .\lilitar elo Estr~du tlr• 

\map:i. Cunlratada: TniEI.-11"1 lndú!-!tria to Parlidp:t~'Úl'~ 

S .. \ . Objrto: -\tJUi(õiçiio dr H3 Urê~;) ,-i:ltnra~ n<l\':lS dn tipo 

.-\1 TO 110\IH,\ 1..\:'\()l:t-: 1 \111') cnm c·aparid:ul< '"' <.ncHl 

Litro,, destin:~dus :10 Corpo th: Boml.h'·iru~ .\lilit:1r do 

:\map;í. \'igrnri:•: U~.iHll/1-l :1 UJ/06fl~. \'ulor Tof;ll: 

RS 5Sil.U00,01.1(<lllinhc·nto' c· uit<ell:l \lillh·aiS). Fonte: 10.' • 

20.1- ~UIJ"':E0009~. 2lii.I\LOI.I~~ r ~014\L<.lOOZ~. Dala de 

.-\,.innlurn: 02106!201~ .... ·::'1'/J 
..\I' Jl\1 

(POliCia Técnico-Científica ) 
Odair Pereira Monteiro 

Tornar sem efeito a errata divulgada no Diário 
Of1cial de N" 5718. do dia 23 de maio de 2014 que 
trata da contratação de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de monitoramento da 
POLITECIAP. 

111, t J:.íJr h . · N' ))}r i 
· OO"al~ Pere1ra Kfonte1ro 

Diretor Presidente/POUTEC-AP 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 009/2014· 
POLITECIAP 

PROCESSO n•. 9.000.010012013 
PREGÃO n." 00312014 
VALIDADE: 01 {um) ano 

ONDE SELE: _______ __ 

. ~~~M~ DESCRIÇÃO D~:~~~~A~----~~~ 

I 
I 
'--

·----+--~---~· 
---:-contrataç~o de servtços d8~Stãíação i 

, configuração e manu:enção prever.liva e I 
j ctJrret1va do SiStema de câmeras de I 
! monitoramento ce vídeo. compos10 por 1 
[ O I servcdor (gabinete. monitor, teclado e 1 
j mouse) e 27 càmeras do vídeo· li 

! instalação. configuraçâc e manutenção 2 800 00 

~ dos ser,;:dor:s e seus aplicat!vos.. .. . j 
i - Manulen~:oes orevemwas pencd1cas J 

I 
Substltwç.ão das câmeras qoe I 
apresentarem defe1tos ms.anávets. 
i:!presenlar ':lrçamenlo com as segu.ntes • 

! informações ! 

LEIA. SE: 

r·:~=~---DESCR~~:-DO ~~;ERIAL -;~E~;~~~:-~ 
! I 

: ContrataçãO-de--·se-~,çOs ~ ·· d€; · 

11 

! manutençao pre\'ent:va e corretiva \ 

•nstalaçi'lo, configuração. Suostilu1ção · 
e execução de backups de iocagens 
em mídia removivel {HD exterr'\O) do 

S :stema de câmeras de 
rnonito(arnemo de vtdeo. c.cmposto 
por 01 ser\'tdor (gabínete rno11itor. 
teclado e mouse) e 27 càme~as de 

5.000 00 

t_ __ _.:..:":.::'d:.:e:.:o:..::.. serv;dores e seus aplicativos _j 

' . ~ H~ ;i ': i.l .,) . . 

\J~~J~;DJlNTEI ·, 

~ Dire\or Pres,de~=:~OLiTEC·AP 
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Macapá, 23.06.2014 

(Controladoria Geral do Estado j 
Banedito Balieiro Ferreira 

PORTARIA N"057.'2014 -CONTROLADORIA 

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n~ 6190 de 31 de 
outubro de 2013, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n• I. 774, de 17 de outubro de 
2013, que cria a Controladoria Geral do Estado, 
regulamentada pelo Decreto n• 7549, de 11 de 
dezembro de 2013, e tendo em vista os motivos 
especificados no Memorando n• 002/2014-
NAGEPiCAiC(iE-E-DOC. 

RESOLVE: 

An. I" - Designar para compor Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, os servidores 
Chris Anderson Nogueira de So~sa, Extensionista 
Agropecuário, Waldeniza Andrade de Oliveira, 
Assistente Administrativo e Marlúcia dos Santos 
~vlonteiro, Assistente Administrativo, todos 
pertencentes ao Quadro Civil do Governo do Estado do 
Amapâ, para sob a presidência do primeiro, apurar os 
fatos especificados nos autos do Processo de Protocolo 
Geral n" 20 13i58344-SEAD, apenso n• 20 13n9917-
SEAD, bem como as demais infrações conexas que 
\'iercm a ser detectadas no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2" - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) 
dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão. 

Art. 3" - Esta Ponaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Dê-se ciéncia, cumpra-se c publique-se. 

Macapá~Apl de junho de 2.014

4 ~;nili~c;la,,~ , 
CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 

~==============~ 
Secretarias de Estado 

(Administração . ) 
Benedita Barbosa VIeira (Interina) 

PORTARIA NO fot{J/2014- SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINIS
TRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, no uso 
da competênàa que lhe foi delegada pelos 
Decretos n°s 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral no 27684/2014, 

RESOLVE: 

EXCLUIR da Portaria no 0096/2010-SEAO, 
de 15 de abril de 2010, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá do dia 16 do mesmo mês e 
ano, a servidora Odete Moura Uchôa, a contar 
de 22 de maio de 2014. 

Macapá-AP, em ~'J.O~' • ~~ do 2014 

BENEDIT B RBOSA VIEIRA 
Secretária de Esta · a Administração - ln!:_rin_! 

PORTARIA N° {p Lf b /2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o teor doMemo n° 026/2014-DIO/SEAD, 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFJCIAL) 

Designar Leila Lima de Almeida - Chefe da 
Divisão Comercialização/DIO/SEAD, Código CDS· 
2, para exercer cumulativamente e em substitui
ção o Cargo de Diretor do Departamento de 
Imprensa Oficiai/SEAD, Código Ci>S-3, durante o 
impedimento do respectivo titular Eurlvaldo José 
Pantoja Soelro, que se afastará para usufruto de 
férias regulamentares, no período de 07/07 a 
05/08/2014. , 

Macapá-AP, em Z.o d!l (V'14d) de 2014. 

BENEDITArtsôsf.L-RA 
Secretária de Estacfu da Adm;~::a~ - Interina 

PORTARIA N° ~ l..f f/2014- SEAO 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o teor do Memorando ho 037/2014· 
DRH/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar a servidora Regina Maria de Olivei
ra Duarte, para responder pelo Cargo de Diretor 
do Departamento de Recursos Humanos/SEAD, 
Código CDS-3, durante o impedimento do 
respectivo titular Maria Luiza Pires Pleanço 
Cearense, que se encontra afastado por usufruto 
de férias regulamentares, no período de 03/06 a 
02/07/2014. 

/ 

Macapá-AP, emlé> de (WtaiO de 2014. 

. BENEDir ~A~-
Secretária de Estad~~~~~~r~~~nter/na 

. PORTARIA NO G l.(~ i2014- SEÀD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista os termos do Memorando no 009/2014· 
. DCCS/DRH/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar a servidora Elenllza de Nazaré 
Pereira Góes Miranda, para responder pela 
Chefia da Divisão de Classificação de cargos e 
SalárioS/DRH/SEAD, Código CDS-2, durante o 
impedimento do respectivo titular Ruth Eneida 
Gonçalves Neves, que se afastará para usufruto 
de férias regulamentares, no período de 07/07 a 
05/08/2014. 

/ 

Macapá-AP, em /.,(J de ,...wratO de 2014. 

BENEO Li,, 1 iJ~RÁ 
Secretária de Estt'!J:edministraçao - interl_na 

PORTARIA NO(; 1-(_1 /2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 30429/2014, 

RESOLVE: 

Designar o servidor Amarildo da Silva Quei
roz, para responder pelas Atividades de 
Arquivo/DIO/SEAD, Código CDI·2, durante o 
impedimento do respectivo titular José Luiz Pena 
de Vil_f!enaJ que se afast~r~ para usufruto de 
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férias regulamentàres, no período de 01 a 
30/07/2014' 

/ 

Macapá-AP, em '2o de ~ f0 de 2014. 

. BENEDI id~RB~ 
Secretária de Esta~:ministraçã_o - interina 

PORTARIA N° ~f> Q/2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em· 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 30431/2014, 

R E SOLVE: 

Designar o servidor José Marques Pacheco, 
para responder pelas Atividades de Revisão de 
Artífice de Artes Gráficas/0!0/SEAD, Código CDI· 
2, durante o impedimento do respectivo titular 
Sebastião Atafde de lima, que se afastará 
para usufruto de férias regulamentares, no período 
de 01 a 30/07/2014. 

,..,. 
Macapá-AP, em to de frY!cd V de 2014. 

BENEDITA BARBOSA VIEIRA 
Secretária de Estado da Administração - Interina 

PORTARIA Nob5j/2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.491, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 26228/2014, ' · · 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Luciano Wander
ley Mira Picanço - Responsável por Atividades 
Serviços Gerais/Nfvel Ill/Unidade Admlnlstrati
va/CAF/SEJUSP, Código éDI-3, para exercer 
cumulativamente e em substituição a Chefia da 
Unidade de Admlnistração/CAF/SEJUSP, Código 
CDS·1, durante o impedimento do respectivo 
titular Maria do Socorro de Matos Ricardino, 
que se encontrava afastado para usufruto de férias 
regulamentares, no período de 02 a 31/05/2014. 

"' 
Macapá-AP, em~1 :alO de 2014. 

BENEDI-trtARBOSA VI RA 
Secretária de Estado da Administra ~ - Interina 

PORTARIA NO b 5.2/2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista os .termos do Memorando n° 011/2014· 
DLP/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar Natália Façanha da Silva - Chefe da 
Divisão de Análise/DLP/SEAD, Código CDS-2, para 
exercer cumulativamente e em substituição o 
Cargo de Diretor do Departamento de Legislação 
de Pessoai/SEAD, Código CDS-3, durante o 
impedimento do respectivo titular Marylena · 
Gibson Rebelo, que se afastará para usufruto de 
férias regulamentares, no período de 02 a 
31/07/2014. 



Maca pá,· 23.06.2014 

Macapá-AP, eml/) de dolo! rtO de 2014. 

i;, ( .. 
r·\;.~ 

BENEDITA B~SA V~ 
I Secretária de EstaiiD. da Administração~ interina 

PORTARIA NO 6 53/2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 

· 1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 31739/2014, 

RESOLVE: 

Designar leonlldes Neusa Coelho de 
Oliveira - Assessor Técnico Nível I/CAI/GABI, 
Código CDS-1, para ·exercer cumulativamente e 
em substituição a Gerênda do Núcleo Administra
tivo Financeiro/CAI/GABI, Código CDS-2, durante 
o Impedimento do respectivo titular Suely Maria 
Coelho Coutinho, que se encontra afastado para 
usufruto de férias regulamentares, no período de 
05/06 a 04/07/2014. 

Macapá-AP, em U de Jv tJ i1'0 de 2014. 

BENED 
Secretária de Es 

PORTARIA NO (, 5 Í-f /2014 - SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 31123/2014, 

R E SOL V E: 

Designar Suely Maria Coelho Coutinho 
Gerente do Núcleo Administrativo 
Flnancelro/CAI/GABI, Código CDS-2, para exercer 
cumulativamente e em substituição o cargo de 
Chefe Adjunto de Gabinete/GABI, Código CDS-4, 
durante o Impedimento do respectivo titular 
Ivone Regina Mussl Tostes, que se afastará 
para usufruto de férias regulamentares, no período 
de 07/07 a 05/08/2014. 

Macapá-AP, em 2.:S1e J () N 110 de 2014. 

·~.\ ~ . 

PORTARIA NO C5 .s/2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o teor do Memorando no 244/2014-
UCC/NSP /SEAD, 

RESOLVE: 

Designar o servidor Armando Ferreira Bruno 
Neto, para responder peta Chefia da Unidade de 
Contratos e Convênlos/NSP/SEAD, Código CDS-1, 
durante o impedimento do respectivo titular 
Michele Cristina de Queiroz Xerfan, que se 
afastará para usufruto de férias regulamentares, 
no período de 01 a 30/07/201'4. 

Macapá-AP, em 2.~ de ~!Jrftide 2014. 

~ ' 
BENED_j ARBOSA IRA 

Secretária de Es:at;,· da Administra - -Interina 

(DIÁRIO OFICIAL) 

TERMO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2013/43598-SEAD 

A Secretária de Estado da Administração, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao 
disposto no Art. 49, "caput", da Lei Federal n• 
8.666. de 21 de junho de 1993, e; 

Considerando que dentre os vários princípios que 
regem a Administração Pública, a Autotutela é o 
poder da administração de corrigir os seus atos, 
revogando os irregulares ou inoportunos e 
anulando os ilegais, respeitados os direitos 
adquiridos e indenizados os prejudicados. se for o 
caso, sendo que esse poder (de rever seus atos) 
está consagrado em 02 (duas) súmulas do 
Supremo Tribunal Federal- STF: 

Súmula n• 346: ·a administraçao pública pode 
declarar a nulidade dos seus próprios atos". 

Súmula n• 473: "a administraçao pode anular os 
seus próprios atos, quando eiVados de vfcios que 
os tornem ilegais. porque deles nl1o se originam 
direitos, ou revoga-los por motivo de conveniência 
ou oponunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial". 

Considerando a documentação contida no 
Processo Administrativo N° 2013/43598-SEAD, 
que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em Locação de Veicules para 
atender as necessidades da Secretaria de Estado 
da Administraçao- SEAD. 

Considerando o Parecer Jurídico n• 
0572/2014/PADM da Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá, inserido nos autos (fls. 544 a 
546, volume 111), em que a mesma analisa :oda a 
fase externa do processo supra, que se encontra 
eivado de vlcios insanáveis pelo descumprimento 
dos termos previstos no Art. 18 do Decreto 
Estadual n• 2.648/2007 e inciso I, do Art. 4° da Lei 
n• 10.520/2002, bem como, das demais falhas de 
instruçao processual referentes à proposiçao de 
recursos. 

RESOLVE: 

. ANULAR o PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 
2013/43598, adotando como pressuposto o 
Parecer Jurfdico n° 0572/2014/PADM-PGE, cujo 
seu fundamento está na infringência do prinr:ipi•.• 
constitucional da publicidade, e descumprimento 
dos termos previstos no Art. 18 do Decreto 
Estadual n• 2.648/2007 e inciso I, do Art. 4° da Lei. 
n° 10.520/2002, fundamentos estes amparados 
pela Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal, 
corroborados com o Art. 49 da Lei n• 8.666/93. 

Com base. no Art. 49, § 3• da lei Federal n• 
8.666/93, NOTIFICAR as empresas licitantes que 
participaram do Pregão Eletrônico n• 002/2013-
SEAD, quanto à anulação dos atos do processo 
acima, possibilitando a sua manifestação, caso 
haja interesse, para exercer o direito do 
contraditório e a ampla defesa. 

Notifiquem-se as empresas licitantes. 
Publique-se. 
Cumpra-se. ·-

. MacapáiAP, 20 de junho de 2014. 

""'~~ Secretária de Estt! da Administraçao- Interina 

PORTARIA NO j t3'/06·2014·DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
!!.o 103/98-SEAD, de 06/03198~- tendo em 
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vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
n° 325SS/2014, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de licença· 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101 da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, 
ao servidor Francisco Orlens Lopes Milhomem, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo., Cadastro no 
833053, pertencente ao Quadro de Pessoal Ovil 
do Estado do Amapá, lotado na SEAD, no período 
de 11/08 a 10/11/2014, referente ao 
quinquênio de 01/06/1991 a 23/06/1996. 

Macapá-AP, e~· 0d~ junho de 2014. 

~).O.w 
REGINA MAR DE OLIVEIRA DUARTE 
Diretora do DR~lSEAD- em exercício_ 

Úndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Plcanço 

COMISSÃO PERMANENTI: DE UCrrAÇÃO 

RESULTADO FINAL DA LICITACÃO 

) 

MODALIDADE: Pregão Eletrónico n° 00312014 
TIPO: Menor preço por Item 
DA TA DE ABERTURA: 16/05/2014 
HORA: 09:00H 
OBJETO: Aquisição de equipamento de infonnâtlca (NO
BREAK) para Procuradoria Geral do Estado do Amapá. 
PROCESSO: 163.368.23/2014 
VENCEDOR: KTEC 00 BRASIL DISTRIBUIDORA 
Valor total da Adludicaçao: A$ 5.800.00 (Cinco mil e oitocentos 
reais). 

TERMO DE ADJUDICACÃO 

NA FORMA DA LEI a.666193 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. PROCEDO A ADJUDICAÇÃO 00 OBJETO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2014 À EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME: KTEC DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA. NO VALOR ACIMA PARA A AQUISIÇÃO 
PRETENDIDA. 

Data da adjudicação: 11/06!2ol4 .. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE P.ROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO ELETR0NtCO. N" 003/2014 
O Procurador Geral do Estado do Amapá. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a l.cl rf' 8666193 e alterações posteriores. a 
vista do parecer conclusivo exarado peta procuradoria 
administrativa, resolve, homologar a presente Licitação nestes 
termos: 

Valor RS 

5.800.00 

Valor do objeto homologado: RS RS 5.8 00 (Cinco mil e 
oitocentos reais). '; 

Data da Homologac;lio: 16/ 1 I 

junho de 2014. 

Antonio Kl 
Pro='{rador 

(Educação 

Elda Go;T.es Araújo 

CONSELUO ESTAOUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N"JS/14-CJ::E/AP 

.) 

CREDENCIA A ESCOLA 
FAMÍLIA AGROECOLÓCICo\ 
DO MACACOARI. EM 
ITA~AUAP, PARAOFER1 AR 
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. Maca pá, 23.06.2014 

ETAPAS E :\'tOOALJI)Ailf.S 
I>E ENSI:-.10 DA EDUCAÇÃO 
BASICA. 

A Presidente do Conselho Estltdual d~ 

Educação no uso das atribuiçõ~s legais que o cargo lhe 
confere de acordo com a Lei Estadual 11°. 128~;2008,. 

Decreto (juvanamental 11°. 30211:20 13 e de 
cunfonnidade com o inciso XIV do Artigo 16 d,; 
Kegimento interno deste Conselho Estadual de 
Educação. aprovado pelo Decreto Governamental n". 
5~36<~010 e considerando: 

-A l.ci 11° 9.39~;96: 
-O Processo n'·. 95..-14-CEE'Al': 
-A Resolução 37'12-CEE/AP: 
-A análise da Assessoria-TecnicaiC'EE'AP; 
- /\ Ddibaaçào da Câmara de Educação Básica-

CF.F'Af>. cm5'12'2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° Credenciar a Escola Família 
Agroecoltigica do ivlacacoari cni ltaubai1AP. para 
ofertar etapas e modalidades da Educação Básica. 

Art. 2'' - O presente Ato não autoriza o 
runcionamento de Etapas e Modalidades de Ensino. o 
que ;ó poderá ocorrer após a expedição de Parecer c 
Resolução de;te CEE, autorizando o funcionamento dos 
cursos a serem ministrados. 

Art. 3" - O presente Ato tem validade de 05 
(cinco) anos contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 4" - bta Kesolução entra em vigor a panir 
de~ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Gahinete da Presidência do Conselho 
Estadual de Educação. em Macapá- AP. 13 de junho 
de2014. 

F.liNICE RE~JrPAULO 
Presidente âo CEEiAP 
DecretQ~020/13 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
C AMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Interessado: Secretaria de Estado da 
Educação l!f: AP 

Assunto: Autorização de Funcimi~mento do Curso 
de ~ivcl Médio de Formação de Professores Índios 
da; F.tnia> do Município de Pedra Branca do 
Amapari. o!Crccido pela Secretaria de Estado da 
Educação com a ministração das aulas pela Escola 
Jorge laparrá. do Município de Oiapoque. em regime 
de nucleaçào para atuar no Município dé Pedra 
Branca do Amapari. Aprova o Plano de Curso e 
valida estudos decorrentes, 

Relator: Carlos Nilson da Costa 

Processo: 07'7120 14-CEE/AP 

07/2014 ! Prnfissional e Aprovado: 
-Parecer n". I Câmara de Educação 1· 

CEE/AP/CEPESI Educação Superior- 13/05/lOI.f 

-HISTÓRICO 

Por meio do Oficio n° 078812014, a Secretaria de 
Estado da Educaçào-SEED protocolou no Conselho 
Estadual d~ Educação, a solicitação de Autori7açào de 
Funcionamento do Projeto do Curso de Formação de 
Professores Indígenas de Nível Médio da Etnia Wajãpi. 
na Modalidade Norntal a ser promovido pela Secretaria 
de F'tadn da Educação, que otcrtará a fonnação inic!al 
aos povos indígenas do Município de Pedra Branca do 
Amapari, com organização diferenciada e especifica. 

Após os trâmites legais e protocolares, o 
Processo recebeu o no 7712014-Ciõ!-)AP e nu dia 28 de 
março de 1014 foi encaminhado à Coordenaria da 
ATEI'ES:CEPESiCEE-AP. para efeito de emissão de 
Análise Técnica dos projetos que depoi~ foi 
desmembrado, por se tratar de dois cursos. com 
organização distinta e já possuir analises competentes e 
cre.diticias. Esíe Relator foi designado para a emissão de 
Parecer conclusivo na Càmara de Educação Profissional 
e Ensino Superior. A panir de então a Câmara 
supramencionada reuniu no dia 29 de abril de 2014. 
com o assessoramento técnico do Núcleo de Educação 
lndígcna!CEESP-'SEED e a Assessoria Técnica do CEL 
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no sentido de .discussão c esclarecimentos de questões 
como: requisitos de acesso dos alunos, metodologia de 
execução dos cursos e instituição que irá ceniticar os 
alunos concluintes. No dia 07 de maio do ano em curso, 
novamente a CEPES!CEE reuniu-se para kitura do 
Parecer conclusivo do curso em apreciação, incluindo o 
pontuar das legislaçõe> e normatizações que a~s~guram 
a implantação de cursos dessa natureLa. Coube então <1 

este Conselheiro a responsabilidade. para rel.atar este 
Parecer. 

Este Rd<ttor procedeu então a Análise d<> 
Processo em apreço. no qual estão apensas as seguintes 
peças: 

O I Oficio n° 0788120 14-GAB/SEF.D, 
encaminhando o projeto do Curso de Formação de 
Professores Indígenas da l:.tnia Wajãpi, solicitando 
análise e homologação pelo CEL!AP: 

02- \-1emorando no 44/2014-NEI.:CEESP'SEF.D. 
encaminhando o Prt:ieto do Curso de Formação de 
Professores Indígenas. da Etnia Wajãpi à Coordenadoria 
de Educação Especifica da Secretaria de Estado da 
Educação do Amapá para conhecimento c posterior 
encaminhamento ao GAB!SEED. objetivando 
consequentemenre envio ao CEE!AP, para análise e 
homologa~·ão: 

03 - Cenário da Formação de Professores 
Indígena~ da Etnia Wajàpi registrado na história da 
educação daquele povo indígena, contendo: histórico. 
amilise, recomendações e considemções finais; 

0-l • Projeto do Cur>o de Fonnaçào de 
Professores Indígenas da Etnia Wa,jãpi. contendo quadro 
de pessoal docente, cópias das habilitações. do~ 

docentes, ticha de avaliação do aluno. modelo de 
relatório individual do aluno. ticha individual do aluno. 
histórico escolar, modelo de ccniticado e matriz 
curricular. sistemática de avaliação própria e regimento 
escolar do estado: 

05 - Oficio n"l62i2014-CEUAP provocando o 
GAB,SEED para o envio do projeto do Curso de 
Formação de Professores lndigena> da r:tnia Wajãpi. 
para análise e homologação pelo CEE/AP, tendo em 
vistas as deliberações oriundas da reunião ocorrida no 
dia 06 de março do con-ente ano entre CEE/AP c 
\JFJ!CF:ESI'ISFED; 

06 Memo. n•. 056/20 1-l·CF.ESP!SEED. 
enviando o Projeto do Curso de l'ormaçào de 
Profess~res Indígenas da Etnia Wajãpi ao GAB/SEED, 
recomcnJando o encaminhamento ao CEE/AP: 

07 - Despacho da Assessora Técnica para a 
Coordenadoria da ATEPESiCEPES/CFE'AP: 

08 Despacho da Coordenadoria d~ 
ATFPF.S:CEPF.S'CF.F.:AP para o Assessor lécnico 
Lourival Santana: 

11- ANÁLISE 

O projeto do Curso de Fom1ação de Protessores 
lndigcnas da Etnia \Vajãpi foi elaborado pela equipe de 
Asses;ores Pedagógicos do Núcleo de Educação 
Indígena da Secretaria de Estado da Educação do 
Amapá em consonância com a Coordenadoria de 

Educação E~pecifica. curso que apresenta caráter 
publico. o qual tem corno mantenedor o Governo do 
htado do Amapá, atmvés da Secretaria de Estado da 
Educação. a pa11ir de fomentação financeira do Plano de 
Ações Aniculadas do Governo Federal - PAR. A 
referida formação será executada pela Eswla Indígena 
Estadual aos povos indígenas da Região de Pedra 
Branca do Amapari, curso que se estrutura com 
organização própria. especifica. atendendo aos 
dispositivos da Constituição Federal de 1988 e ainda, ao 
contido na Lei de Diretrizes. e Base~ da Edu~ação 
Nacional n•. 9.394;96, o que ganhou o seguinte cenário 
por responder -~~igências: • 

Como dever do Estado brasileiro .para rom os 
povo~ indigcnas a Educaçl\o Escolar lndig~na 
d~ver-á S\! con~tiluir num espaçn de con~trução 
de rda,úes imcrétnicas orientadas para a 
manutenção da pluralidndl' rullur;ll. pcl{~ 

reconhecimento de diterent.:s rnnccpçill!s 
pêdagógica!' e pl'la alirmaç!k1 dos pO\OS 
indígenas t.:mno ~ujcitos de direitos. 
(PARECER n". 13!2012-CEB:'C:\Fl. 

A coordenação pedagógica do Curso de 
Formação de Professores lndigenas, teor deste Parrcer. 
é de n:spunsabilidade do Nticlco de Educação 
lndigena/CEF.SP:SEED, localizado na Av. Fab n. 96. no 
Bairro Central. no Município de Macapá. Estado do 
Amapá. A mantcnedora esta insnita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°. 00.394.57710001-
25 .. O supracitado curso pretende atender a 51• 
(cinquenta) indígenas da Etnia Wajãpi, com atençãll 
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voltada aos indigcnas que já exercem a função de 
professores com apoio na Resoluçàl• n''. 05.'20 I :2-
CEB/Cl\E e Resolução n°. 068/2002-CEE:AP. os quais 
são denominados de professores bilíngues. O curso 
funcionará no seguinte polo: 

I'ÓLO OE FlJNCIO"'AME:'IITO 

'Jii"OEI i'iO.\Il:L>A 
ORO ALDEIA PÓLO ------

Aldeia Aramirà 

i'iOME OA 
ESCOLA PÓLO 

E.I.E. Aramirã 

~'i' llE 
iAI.l :\OS 

I .'iO 

A análise do projeto do curso de formação de 
professores indígenas da Etnia Wajãpi remete às 
minúcias de suas estruturas e funcionamento, a partir da 
seguinte composição comum a todas as etnias. porém. 
com respeito aos aspectos etnoterritoriais, quando da 
sua operacionali1.ação orientada pedagogicamente, " 
saber: 

Quanto à justificativa, objcth·o e 11brangência. 
As culturas indígenas no Br~sil se apresentam 

com uma diversidade considerável e dentre elas há 
ainda uma ramificação acentuada. tendo em vistas as 
etnias existentes e mais além uma vez que se 
consideram os povos c seus convívios nas aldeias: Essa 
diversidade exige que cada povo tenha sua formação 
embasada em sua cultura. A garamia de uma educaçàll 
como direito social está clara no artigo 6" da 
Constituição Federal, não deixando de lazer referências 
aos artigos 205 c 21 O. neste último com especial atenção 
ao teor do § 2" na medida em que assegura às 
comunidades indígenas a utiliLaÇ~u de suas linguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem. fato 
que de imediato força os sistemas de ensino às devidas 
providências em formação de professores indígenas de 
forma especifica c diferenciada. n que se retorça nos 
Referenciais Curriculares Nacionais para as Escolas 
lndlgena~. que os encaminhará da mesma maneira na 
formação de seus futuros alunos. situação que resgata 
suas histórias e consequcntemente reafirma suas 
culturas. Contemplando ainda as questões legais 
justifica-se· também. na garantia explícita na Lei de 
Diretrizes é Bases da Educação Nacional n". 9394096 
em seu artigo 62: 

,.\ li>rmaçào de docentes r••-a atuar na 
educação t>ásica fnr-se·:i em nh1d superior. em 
curso de licenciatura. de graduação plena. em 
universidades t: institutos supt!riort::- de 
educação, admitida. c.omo f~)rmação mínima 
par:!·; o exercício do magisterio na cducaç:\0 
infantil e nas quatro primeiras séries do ensinu 
fundamentaL a o ferccida em nh d médio. na 
modalid11dc normal. 

Ao nível de normatizaçilcs tàz·se necessária a 
contemplação do que está expressado na Resolução n°. 
O Ji99-CE13/CNE pertinente às Direlrizcs Curriculares 
Nacionais para a Formação de Professores de Nível 
Médio na Modalidade Normal, a Resolução n°. 25/2004-
CEEIAP de mesmo teor da nal:ional referente ao EstadL' 
do Amapá, e com muita propriedade, à Resolução n" 
68!2002-CEEI AP em seus artigos 19 c 20. além do que 
assegura a Resolução n°. 05i2012-CEBICNE a respeito 
da Fomtaçâo de Professores Indígenas, a qual Institui as 
Diretrizes Curriculare5 Nacionais para as Escolas 
Indígenas: 

Art. 20 Formar indígenas p~m serem 
professores e gestores das tscnla::. indigcnas 
d~vc ser uma das prioridades do; sistemas d< 
ensino e de stms instituições formadoras. 
visando consolidar a Educação Escolar 
lndig~na como um compmmisso público dü 
Estado brasildro. 
§ I • .1\ formação inicial dos proti!ssores 
indígen~s deve ocorrer em cursos espectlíco; 
de licenciaturas e p<!da!!ogía'l intcrculturais ou 
complem~ntnrmente, quando for o cu;o. em 
0utro~ ~o·ur.\os d~ licenciaturn espccílici::l ou. 
ainda. em cursos de magistério indigcna de 
nível médio na modalidade normal. 
§ 2' i\ thm1ação inicial seni otert~da c111 
servi~o e. quando for o caso. concomitante 
com a própria escolariZlll'ào dos proti:ssores 
indígenas. 
§ 3• th curso~ de formação de prol't:ssnres 
indigenas. ~.~m ni,·el mêdio ou lkenciatura. 
devem enfatizar a c<"mslituiçâo dé 
competências referenciada-; em 
~onhecimentos. saberes. valores. habilidades c 
atitudes pautadas nos princípios da Educação 
Escolar Indígena. 
§ 4" A form~ç:lo de professores indígenas de' o 
estar .-oltada para a elabora~ân. o 
dcscrwolvimento e a avalia~àn t.k currícu~os e 
~r~:_amas próprios. hem como a produção de j 
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mmeriai~ didáticos C$pcciticos c a utilit.açfiu 
de. 111c1odologia~ adequ"das de cn;ino e 
pc.'(juisa. 
§ 5'' 0!' SiStemas de .:nsino c sua!- in~titui~Jil~~ 
funnadorJs dc\•em g3rantir os m~ios do 
:tl't"SS<l. txrmanfncia e l'onclusao 1.'\iillXt. por · 
meio da elaboração de planos cstrat~~iCO$ 
diiC:r~nciado~. pnra que os proiC!i-~nrcs 
indígenas knhmn uma filrmaç.1o com 
qualidade ;ociocultuml. em rcgim,· d,· 
c.olahoraçào com outros úrg:1o' de cn.;ino. 

O projeto de Formação de Professores Indígenas 
da Etnia Wajâpi. estabelece o seguinte objetivo: 
··J\•rn•ar profes1ores indígenas como educadores c 
pesquisadnres. de maneira que se tornem agentes no 
processo de elaboração do projeto político pedagógico 
de suas escolas, em conjunto com suas comunidades. 
atendendo suas expectaiivas em relação à educaçà~ 
e>colar imli!!crta. or!!anizando calendários diferenciado' 
c espcc itico~··. ' . 

t\ origem da demanda. se heterog.ênca. 
em termos de conhecimentos adquiridos. objetivando a 
l(mnaçào das turmas do cúrso ora '-'"' a;litlise. fica 
merecendo um tratamento diferenciado c lcg.al para 
corrigir os desníveis de escolaridad<.'. rratamento 
diferenciad,l por con~tar dessa forma na própria 
Constitui.;ilo Fcoerul ~ na Ld n•. 9.394!96- l.OU. poi~ 
se trata de uma ~-lodalidade de ensino da F:ducaç~o 

lndigena. 
Na con~trução d11 curs11 em questão. 

hà ainda de ser considerado, que com o beneplácito do 
btado índios reali7.aram cursos promovidos por 
Instituição não educacional escolar (0:-.JGS\. que em 
momento algum fez chegar à~ lideranças indígenas que 
tais estudos não levavam à uma conclusão formal. ou 
seja a diploma<;:io como professores. me~mo que com 
carga horária significativa. mas dcsvit1uada do objeto. 
como sendo a formação do professor índio para 
educação indigenn. 

1\a kgislaçllo educacional brasileira 
existe um estatuto legal. que buscado para a ocasião 
poderá sunir efeito reparador. Trata-se da classilicaçàu 
de> candidato sem c:scolaril;tçào formal. mas com uma 
gama de conhecimentos adquiridos no seio familiar. no 
trahalhu e em •lrganitltção não gmernamcntal. que 
podem ser aproveitados e determinantes para classificar 
o ni\d pu~sivc:l de escolarização visandu cncai,ar o 
cstudamc no ano escolar corrcspondcmc ao~ 
conhe~_imento~ demon·strados. 

Pode ai11da ser o aluno submetido a 
uma r~clas,ili<:tÇàl) após "studos formais. em um 
determinadíl tempo c caso o aluno dese(e retornar aos 
estudos regul~res. basta para tant~. solicitar o 
aprm eitalltt'ntcl de no\·OS conheciment<is e ~xperiência~ 
adquiridas durante o intervalo de tempo em que esteve 
font da escola. desde que seja egresso da lnstituiçlio 
devidamente autori71tda a funcionar por órgão federal. 
como as ONGS com a realização de aproveitamento de 
estudos para o curso de fonnaçâo de professor.:~. 

Paro a concretização do processo de inclusão do 
aluno no curso de formação de proii:ssore~ índios. há a 
real nel·essidade da constituição de uma comissão para 
procc~~ar ns avaliações dos candidatos. com toda a a\·Ao 
regisrrada em documentos. que posteriormente serão 
inserido-; no histórico escolar individual do aluno. 
quando da conchtsào do curso. 

O curso supramcncionado fixa as seguintes 
abrangências: 

-, Polo Aramirã: Atenderá àlunos indígenas rta 
Etnia \Vajãpi. localizados no Município de Pedra 
!3ntnca do Amapari. 

Quanto aos pO\·os indígenas e e~periências 
escolares 

O projeto do Curso de f·ormaç~o de Professores 
Indígenas da Etnia Wajãpi fundamenta-se .. a panir Je 
~nformações a respeito de considera~ô!S acerca de ~eus 
povos. onde se pode vislut.nbrar nu J::sl<tdo do Amapá. 
suas origens. culturas. localização das aldeias em terras 
indlgenns. a verdarteira históri:J dos povos indígenas no 
Amapá. incluindo informações snhrc o número da 
população indígena. assim como os parceiros que 
desenvolvem projetos educacionais para as áreas 
indígenas em colaboraçàu do Governo do estado do 
Amapá. 

No tocante às experiências escolares o projeto 
teor deste parecer eluciua, a p<tnir da história das 
aldeias. as implantações da educação escolar indi!.!ena. 
evider~ciando trajetória da educação es~obr 
vivencindas por aqueles povos. ressaltando que a 
operacionali7.1Çào curricular sempre se distanciou de um 
currículo propriamente indígena. diferenciado. pl)is 
todas as manifestações nesse sentido foram oriundas do 
currículo da Educação Básica implaniado pela SEED. 
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que se distancia dos princípios da educação indígena. 
conforme R C!\ F. I ( 199R. p. 23). 

Quanto aos requlsitos de acesso do aluno 
O ingresso no Curso de Forn1ação de Professores 

Indígenas da Etnia Waj}ipi e.\ige pré-requisitos para a 
efeti•ação das matriculas dos alunos c considerando a 
realidade escolar dos indígenas da área de Waj:lpi. ond~ 
atualmente se apre~cntatn candidato~ que já concluíram 
o Ensino fundamental. Ponanto. o acess~ dos alunos ~ 
garantido na medida em que apresentarem documento 
que comprovem a concJusão do Ensino Fundamental. 
mas em obediénria às leis e normatizações peninemc~ 
c. quando for o caso. em consonância com o Regimento 
Escolar da Eswla Indígena Estadual Jorge laparrá. 
locali7.ada na Aldeia Manga no Município de Oiapoque. 
uma vez que é a escola cenificadora. 

Quanto ao rcqui:sito de acesso do professor 
O acesso dos profcssorc.~ para ministrarem 

componentes curriculal't's no Curso de formação de 
Professores Indígenas da Etnia Wa_jãpi. com prioridade 
aos professores indígenas. a partir da compro\açào de 
conclu>.~o de curso de Licenciatura Plena no 
componente curricular que pleilear. artigo 61. LDllN n•. 
9.394i96. experiência C(lm a educação escolar indígena 
e no mini mo apresentar .formação continuada na arca da 
educ.1ção ~scolar ind1geha. Mas. na falta de professores 
com a formação adequada, os professores devem se 
suhm~ter ú formtu;ào 'continuada t·om car,'a horária 
mínima de 80 horas, fatb que suhsidiará su?. ~uação em 
cursos dessa natureLa. 

Quanto ao perfil do professor 
Os professores que ministrarão componentes 

curricular~s no Curso. de Fonnação de Professores 
Indígenas da Etnia Vlajãpi devem desenvolver suas 
muaçõcs duccnl~s sob a ótica legal de suas atribuições. · 
expressadas na Resolução n•. 01'99-CEBiCNE c 
Resolução n•. 25.2004-CEJ:::AP. sem perd~r de vista o 
contido no Regimento Escolar da Escola lndiaena 
Estadual Jorge laparrá e em especial ao dispost~ no 
artigo 13 d:t LDBN n•. Q.J94i96: 

panicipar dn clnbornçao da proposta 
pcdagtigica do cstahdccim~nhl d~.· cn!'ino: 

11 - daMrar c cumprir plano J,· 1ral>alho. 
_;~gundn a proposta pcda~;ógica do 
~stat'l.:lecinJ~nlo de: ~nsino: 
111- t.clar pda aprendizagem <ills aluu•»: 
IV cstahekecr cstrat(gias de r<cnperaçilo 
para os alunos de menor rendimento: 
V mini!'trar us dias l\1i\·O:; ~ hura~·aula 
cstal>ckcidos. al(m de participar intcgralmcme 

· d•>s pcrit>dos dedicados ao planejam.:nto: 6 
U\'n\iaÇill) C ao d~~CO\tl\vim"llln pm1Í~~Íl'f'l3\: 

\"I - .:olnborar co:n "' ati' idades Jc 
articulaçàn da escol~ com nc; t:m1ilia:- e 3 

· comunidatk 

Quanto à organi7.açllo curricular 
A organização curricular de um curso de 

formação de professores é determinante na formação 
do> alunos para que na condição de docentes utilizem 
com eticãcia os conhecintcntns veiculados. em especial 
quando se trata de um currículo diferenciado c 
especifico. portanto. desenho cutTicular que respeite a 
diversidade. considerando o todo. mas respeitando a 
cada grupo. na ~ua peculiaridade. 

Esse t;11o promm c uma rcilex~o da 
irnportânci3 do curril·ulo nn conslruçiiu dt: uma 
l"duc:tç;lo yue rL·alm~nt~ respéih: o di,er,idndl'. 
As~im. st pcrceht a gr~mdt: n~c~$SidaJ~ de 
quchra:-; ílc paradigmas. o qu~.~ dc,·c ocorrer 
~.~om n ~mudança da pnitica doccnk dos 
;.;ducadore:::. pl1i$ o currículo ~c ne'\ibiliza a 
pan ir da. a1·ão dos educadorc~ <m 
3bandonor~m um patamnr contcudis.la \.. 
reconhecerem as nprcndizn~cns. sahcrcs < 
atitude~ .. que surgem da ,.i..,~ncia dos ahmo.; 
em seus meios sociais. que se tlmdamcntam ~o.1s 

l:Onhccimcnto::. em signilicadC's muito 
p,,ninentc' a'"" •·ida real. (LOPES. 2010. p. 
36) 

Ainda se faz· interessante rdl.~tir acerca do 
po<;icionamcnto de Sacristan (2000 p. 26) ··o cuniculo c 
o cruzamento de práticas diferentes c se convcne em 
configurador. por sua vez. de tudo que podemos 
denominar como prátic~ pedagógica nas aulas e nas 
escolas ... Assim. sob 9 ponto de vista da pnitka docente, 

·quando o referido nut_or afirma que tod~ prática docente 
converte-se em currículo. Rcf(lrça esse posicionamento 
o disposto no Rcferc.ncial Curricular Nacional para as 
Escolas lndig~nas ( IQ98. p. 13) que. acrescenta a escola 
como local de cun·ículo. 

Assegura-.-e a organização curricular do Curso 
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de Fonnaçào de Professores Indígenas da Etnia Wajãpi. 
no que preconiza a Lei de Diretri7.cs c Bases da 
Educação Nacional n• 9.394/96, assim como a~ 

normatizações pcnincntes à formação de professores e á 
educação escolar indígena no campo, que trata da 
forntação dos professores indígenas. estruturada por 
área de conhecimento. tendo em vista a Base Nacional 
Comum do Currículo, com acréscimo de uma parte de 
educação escolar indígena. para a fom1ação de 
professores, inclusive huscando especificidade. quando 
fixa os o~jetivos. temas e competên~ia~ a serem 
alcançados ao longo do referido curso. que subsidiarau 
suas futuras práticas pedagógicas com seus alunos em 
~la de aula. O desenho curricular e;,tá estruturado com 
um total de 4.300 horas de atividades. inclusas 400 
horas destinadas ao estágio supervisionado. 

. Quanlo à equipe coordenadora 
O Curso de Fom1ação de Professores da Etnia 

Wajãpi. contará com uma coordenação pedagógica. a 
qual está em funcionamento no Núcleo de Educação 
lndígena:CEESP!SEED, designada pelo Gerente do 
referido Núcle,l. com a atrihuição rte planejamento. 
orientação e toda sua execução. Tal coordenação ser:\ 
assegurada por profis;ional da área da educação com 
formação em Licenciatura Plena em Pedagogia. 
podendo ser da Ass~ssoria pedagógica do Núcleo ou 
mesmo da equipe de professores que atuam nas escolas 
indígenas. desde que respeite a formação ~xigida acima. 
A coordenação atuará não somente nos trâmites via 
SEED, mas em e;pccial com visitas no polo de 
execução onde ocorrerá o curso. 

Quuntu ao perfil profissional e a! 
competências profissionais dos professores ind!gcnas 

A organit.açào do projeto do Curso de Formação 
de Professores Indígenas da Etnia Wajãpi obedece aos 
preceitos do artigo 13 da Resolução n". 64-'2013-
CF.F.iAP. que Fixa Diretrizes para a Educação 
Profissional no Estado d.o Amapá e do Par~cer n•. 
li •20 12-CF:A'CNE. que estabelece as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio. concernentes aos itens que 
fundamentam o projeto na sua estrutura, mesmo 
sabendo-5e que o curso de fonnação de professores .não 
se caracteri7.a pelo teor da Resolução c Parecer 
supral"itado. 
. O prrfil profissional dos proléssorcs indígenas 

fixados no projeto do curso mostra claramente· com~• 
deve ser o posicionamento dos futuros professores 
indígenas frente à educação escolar indígena. no sentido 
do desempenho que precisam assumir. incluindo neste 
caso o ;cr político social, amparados legalmente para o 
exercício da profissão. os quais deverão ser valoti7.ados 
pelos seus povos como um ser que Cl>ntribui para u 
crescimento de seu povo. seus parentes c com o 
contexto social maior. sempre com envulvimento de 
elaboração e execução dos proje1os pedagógicos das 
escolas indígenas que proporcione o fonakcimcmo de 
uma educação indígena edificada no~ pilares: 
Específica. Diferenciada. Comunitária. lntercultural c 
13ilingue. 

Vale ainda ressaltar um fator crucial na formação 
dos prolessores indígenas que são as competência~ 
(Resolução n°. 64/13-CEE/AP c Parecer n". 11!12-
CEB:CNE). que devem ser adquiridas para a realizaç;io 
do tàl.cr pedagógico com eficácia nas escolas indi!.!cnas. 
onde desemp~nharao a função docente. -sendl> 
imponantc o destaque: 

;,.. Constmir e impkmcntar a propusta 
pedagógica da educação escolar em sua comunidade; 

,. Contribuir para o fonalecimcnto para a 
divulgação da escola indígena dentro dos n•wos 
parâmetros legais e conceituais construidos nos ültimo; 
anos no pais: 

-,. Identificar. interpretar. reunir c sistcmatildr 
conhecimentos oriundos das sociedades indígenas e não 
indígenas: 

:;.. Trunsmitir esses conhecimentos pnr meio de 
linguagens diversas em espaços educacionais fora e 
dentro da escola; 

;. Desenvolver didáticas específicas às diversas 
áreas de estudo da ·proposta pedagógica. conhecendo 
proc-esso de aprendizag.em dos alunos. conteúdos dr 
ensino e melodologias; 

:;. Produzir. .na comunidade indígena. ·materiais 
didáticos pam a inovaçàCI curricular pretendida em suas 
escolas. a partir de suas linguagens e culturas: 

-,. Analisar criticamente c selecionar materiais 
didáticos c paradidáticos veiculados por meio do~ 

sistemas de ensino: 
;. Refletir criticamente (com instrumento das 

áreas de estudos de antropolCigia. sociolingilisticas. 
história, gcogralia, etc.) sobre as relações interétóicas 
mantidas com a sociedndc nacional; 
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, Atuar no sentido do re~pt:ito da tlilerància 
entre culturas~ povos distintos: 

, Contribuir com análise critica do papel da 
escola na história uu contato das sociedades indígenas 
com a sociedade nacional: 

. , Lluscar adequar e redefinir o papel da escul;t a 
luz dos novos parãmetros das demandas 
comemporàneas de sua comunidade: 

, Traduzir e transformar as nova~ condições 
históricas vi,·idas por sua comuniuadc em currículo para 
a escola: 

, Apoiar a redefiniçào do desenho curricular do 
curso de formação. a1•aliando e planejando no final de 
cada etapa, as ~tapas seguintes. junto com os demais 
atores institucionais, 1·isando ao aprimoramento 
constante dos cursos: 

;. Contribuir para a condução. a gestão e a 
administração da escola indígena em sua imcnclaçik• 
com o sist~ma d.: ensino estadual. municipal c federal: 

, Ruscar a garantia da qualidade e~~ autonomia 
instiwcional c pedagógica da escola: 

, Envolver·s~ na vida social mais ampla, de 
forma qu~ intertira no contexto local e nacional em 
det?sa dos interesses de -;eu poH>. 

!I partir da perspectiva acima abordada. ao; 
atribuiçiks dos futuros prolcssores indígenas 
direcionam-se para a elaboração de suas aubs. 
participação na con5truçào do projeto politicc> 
pedagógico da instituição que trabalha l·omo profe,sor. 
c dcscnvol\endo tambem didáticas especificas às 
diversas ür~as de estudos. O professor deverá envolver
se na proposta pedagógica da escola, contribuindo em 

todo seu proccs\o de funcionamento. adequando sempre 
à luz dos novos parâmetros das demandas 
contemporâneas de sua comunidade. tentando sempre a 
ligação cultural da comunidade onde estã inserida ao 
contexto nacionaL 

Quanto à confecção de material didático 
O Curso de ronnação de Professores Indígenas 

da Etnia Wajãpi apresenta-se com organização 
operacional por módulos de estudos, compostos então 
por 08 (oito) módulos. onde os alunos indígenas do 
rererido curso. durante os ·módulos de estudos 
presenciais realiT.arllo uma série de atividades que 
acaham se caracterizando na .:laboração de materiais 
didáticos que podem ser adotados oficialmente no 
processo ensino e aprendizagem das esn>las indígenas, 
cuidado importante na sua sistematização. elemento 
marcante na Resolução n''. 68.'2002-CL[:AP e Parecer 
n". I L2012-CEB:CNL O material didático faz 
referências a textos. jogos educativos, entre outros. o 
que pode l>correr no intervalo de um modulo para outro. 
sob a orientação da equipe docente dos cursos. 
incluindo ainda nesse contexto. o resultado de todas as 
pesquisas •ientificas reali1adas durante a execução do 
curso. 

Quanto à metodologia 
O procedimento metodológico do suhprograma 

será garantido da set,;uinte rorma: 
, O Curso e'tá organizado em 08 (oito) 

módulos. o qual na sua integralização curricular 
compreendera o Ensino Médio na Modalidade l\unnaL 
com duração de 04 (quatro) anos: 

,. Os módulos ocorreri\o duas veLe~ por ano: 
, Cada mcídulo terá duração de 30 a 45 dias de: 

atividadl!s. dependendo da carga horária de tinida para o 
trabalho esl3hclecida nos módulos: 

", Os protcssores registrarão suas atividades em 
diário de classe. por tumm. o qual deve: ser entregue no 
NEI'SEED. após a condusão do módulo. juntamente 
com relatório de seu trabalho. documentos estes. que 
após anitlise da coordenação pedagógica deverá ser 
enviado para a escola indígena certificadora; 

' Os protessores registrarão os resultados da~ 
avaliações dos alunos em fichas cspccíticas: 

,. Os professores elaborarão parecer conclusivo 
sobre a promoção do aluno: 

, Os professores serao avaliado' pelos allllws. 
em lichas espedficas. que serão encaminhadas ao 
NEI SEED: 

, As fichas de ava I iações destinadas aos 
professor.-~ • deverão ser encaminhadas para o 
l\HSEEIY para registros. por equipe pedagógi~a que 
esta acompanlmndo o módulo: 

, Haverá uma coordenação pedagógica que 
acompanhará os professorc,; em cada módulo. 

Quanto à proposta curricular indígt•na 
A Resolução n". 68!~002-CEL!\P e Parecer n°. 

13.201]-CEI:l'CNE são claros no sentido também da 
orientação de que as escolas indígenas apresentam 
at•lonomia para a elaboração de suas propostas 
curriculares, situação que pode s~r v~iculada no Curso 
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de fonnação de Professores Indígenas da F.tnia Wajãpi, 
uma ve7 que na condição de professores d~verão estar 
engajados em propostas dessa natureza na aldeia onde 

·se encontrará como docente. pelo simples fato da 
educação escolar indígena carregar em seu bojo a 
necessidade do resgate da história indígena e 
reafirmaçào cultural de seu povo. o que ocorrerá quando 
o modelo de escola indígena for implantado a partir de 
suas vontades. necessidades. sendo imponantc destacar 
aqui o contido no projeto do curso sobre as propostas 
curriculares: 

A Pmposta curricular lndig~n:i C um 
docum~nlo qui!' ~.k,c noncar todas as açõc!'> 
didátk.a:;. p~dagógit'n.; r currkulare$ tias 
escolas indígcmK li~!ndo ..:m 'ista qu~ su:1 
exi,t<ncia garante o respeito a. cultura indígena 
por etnia. A partir de trat>alho como css.:. a 
escola indil:!t:na lmnha outro formato. pois serJ 
realmente ~1ma ~scola dit~renciadtt Ct)mo tais 
sociedades requerem. Lm nmo modelo de 
csec>la indígena c então implamado e começa a 
acontecer o rescate c reatirmacftu de sua~ 

id~ntidades. Co-rno a prnpost; curricular 
indígt'na é de suma impo11ãncia. durante a 

· ~.,ecuçào do:; CursC'S. s~ fomentam í.I\'Õt:~ que 
\ iabilizem as n~ces'5ârin' d\s~.:u:o,!-iôeS para a 
elahÓraçã,, das referida.< propostas. trabalho 
q ur deve ser previamente plan~jado e 
documentado pelo NEI;~n:n. ~>nde inclusi,·c 
de,·e$l'rohedecltltl o Ci:llcndário csp<-cifico Je 
encontros. reuniões. dehat\!S. si:;;tem3tiza.;ào. 
cntr~ outros e\'entns rara a ..:nncretizaç:ào do 
ctocum~nto t: 'iUi1 impiantaçào no calendário do 
curso. 

Quanto à avaliação e desligamento docente 
O curso de Fonnaçilo de Protessores Indígenas 

da Etnia Wajãpi estabelece momentos destinados para a 
avaliação da atuação docente e seu consequente 
desligamento, conforme o desenvolvimento de suas 
atividades no mesmo. Desta forma. sabe-se que o curso 
acontecerá por módulos, sendo que no final de cada 
módulo. a gerência. a coordenação pedagógica do curso 
do NEI:CEESP!SEED. a gestão da escola indígena pulo 
do curso. os alunos c I ide ranças indígenas rarão uma 
avaliação do desempenho dos. proressores que foram 
ministrar componentes curriculart>s no curso. a qual 
acontecerá de forma verbal e será registrada em livro 
espedlico sobre os aspectos educãcio~ais e sociais dos 
professores. Desta lorma. aquele que não honrou as 
prerrogativas legais. o disposto no projeto de execução 
do curso. o Regimento Escolar. conforme artigo 13 da 
LDBN n•. 9.394:96. assim como desrespeitou a cultura 
indígena. de acordo com consenso ou voto da maioria. 
deverá ser desligado do curso e não mais ministrar 
nenhum componente curricular no mesmo. 

O desligamento dos docentes será condicionado. 
a panir da avaliação. por suas atitudes, o que acontecem 
quando: 

• A comunidade se manif~star contra o 
profissional da educação. atral'és de relatório expondo a 
situação que causou algum problema no que conceme 
ao aspel·to sociocultural; 

• Por manifcstaç.ão dos alunos quando da 
avaliação do protissional nos aspectos pedagógicos, por 
meio de avaliação verbal e registro em ata própria e 
requerimento remetido à gestão da esçola e, 
consequentcmcmc ao NE!ISEED: 

• A equipe administrativa e pedagógica do 
NEI!SEED, constatar que o protissional da educação 
pertencente ao Curso de r onnação de Prof~ssore> 

!ndigenas da Etnia WajãpL feriu os dispositivo~ 

constantes do pr()jeto e da legislação educacional 
indigena. 

Quanto à certificação 
Será conferido certificado de conclusilo do Cur~n 

de Fonnaçào de Professores Indígenas da Ctnia Wajãpi. 
aos alunos indígena~ que concluírem com h i to ~curso. 
constatada a integralização curricular e seus registros de 
frequências satisfatórios. 

A certilicação aqui referida deve ser expedida 
pela F.scola Indígena Estadual Jorg<' laparni, localizada 
na Aldeia Manga no Município dé Oiapoque. da Etnia 
Karipuna. a qual terá validade em âmbito nacionaL 

Quanto ao calendário escolar 
A Resolução n°. 68,~002-CH/AP c Parecer n•. 

13i2012-CEB/CNE com muita propriedade tratam do 
calendário escolar das escolas indigenas de rorma 
diferenciada e especifica. principalmente no 'sentido d~ 
respeito aos aspectos culturais na medida em que se 
atenta para u respeito às questões socineconômicas 
cultÚrais. e ainda. no que tange as situações climáticas. 
sendo elaborado nesse contexto, em discussão wm a, 
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comunidades indígenas, o que serà expressado por meio 
dos módulos de execuçà(l do curso. sistemati7.ado 
previamente pela equipe coordenadora do 
NEI/CEESPISEED. 

Quanto à sistemática de avuliaçlío 
A sistemática de avaliação do Curso de 

Formação de Professores Indígenas da F.tnia Wajãpi e 
própria do curso, com organização realmente 
diferenciada. amparada por uma perspectiva 
fenomenológica, na medida em que se garamc os 
aspectos qualitativos, onde os registros deverão ser 
ctctivados pela subjetividade em fichas de avaliação 
especifica e em relatórios dos alunos. Portanto. com 
fundamentação nas tendências pedagógicas, Libãneo 
(2009) e correntes filosóficas, Trivir'íos (2008) de wnho 
progressista. explicadas pelo fato do salto de qualidade 
que se apresenta a avaliação da aprendizagem. quando 
considera o processo e não somente o fim. divorciando
se do extremo postllvtsmo. embasàmento 
cientificamente marcado por Lukesi (20 I I), \loretto 
(2008). Vasconcellos (2006), Saul (2007). Hoffman 
(2009). entre outros. Assim. visualiza amplamente o 
processo ensino e aprendizagem. com atenção no aluno. 
pois percebe o mesmo em seus vário~ aspectos: 
biológico, social. psicológico. histórico e lilosófico. 

Quanto ao regimento escolar 
O Regimento Escolar adotado pelo Curso de 

Formação de Proressores Indígenas da F.tnia Wajàpi é o 
da Escola Indígena Estadual Jorge laparrá, considerando 
que o mesmo define toda a estrutura diJatica. 
pedagógica. administrativa e disciplinar da instituição. 0 

qual foi devidamente homologado pelo CEEIAP. 

111- VOTO DO RELATOR 

Com base nas peças do Processo em apreço. na 
analise realizada à luz da legislação pcninente, na~ 

reuniões reali7ada~ entre o Núcleo de Educação 
Indígena, Coordenadoria de Educação EspecificaiSEED 
e ;ste Conselho Estadual de Educação, somos 
favoráveis à oferta do Curso de Formação de 
Professores Indígena~ da Etnia Wajãpi pela Secretaria 
de Estado da Educação. em regime de colaboração com 
a F..LE. Aramirà. na Aldeia Aramirã. a partir da 
convicção da legalidade do supracitado curso. pelo tàto 
do amparo no artigo 62 da Lei de Diretrizes e Rases da 
Educação Nacional n•. 9394/96, além das norma.< 
lixadas pt:la Resolução n°. 01199-CEB!CNC e 
Resolução n°, 25/2004-CEE/AP. que instituem as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e Estaduais para a 
Formação de Professores de Nível M.:dio na 
Modalidade NonnaL recomendando que a equipe 
gestora e pedagógica do Núcleo de Educação lndigcna 
da Secretaria de E>tado da F.ducação garanta 
monitoramento e avaliação permanente do curso. com 
fins de excelência nas suas execuções e ~xitos nas 
conclusões. 

Recomendações: Há a obrigação da escola 
remeter. ao final de cada semestre do curso. um 

relatório con~tando entre outras infonnações: 
- o numero e o nome dos alunos e as respectivas 

frequênc ias; 
- o numero de aulas ministradas por disciplina e 

o respectivo professor: 
- havendo necessidade ue homogeneizar a turma. 

a primeira tarefa da c~cola é a classificação e'ou 
reclassili•açào da demanda. após análise individual da 
escolaridade dos alunos. 

O presente Ato terá vigência de 05 (cinco) anos. 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. devendo a Direção da Escola. em até 120 (cem o 
e vim~) dias antes de expirar a vigência. solicitar sua 
renovação, conforme dispõe a Rcsoluç.~o 64<!0 13-
CF.F.'AP. 

Macapã-AP. 12 de maio de 2014. 

CARLOS N~ DA COSTA 
Relator 

IV- VOTO DA CÂMARA 

.A Cãmara de Educação Profissional e Educação 
Superior APROVA o Parecer em confonnidade .com o 
voto do Relator. 

Macapá-Ap. sala de Reuniões de Câmara, em .13 
de maio de 2014. 

Carlos Nilson da Costa 
Edpo Felipe da Silva Ferreira 
Lourival Santana Filho 
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Autarquias Estaduais 

(Detran )I 
T~n. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N° 480/14 

O Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. RAIMUNDO 

REGINALDO DE MELO COSTA, portador do 

registro de_ CNH n• 01706377139. que com base 

no art. 19. da Resolução n• 182/2005 

CONTRAN. tem o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar da publicação deste. mandado, 

para entregar a sua Carteira Nacional de 

Habilitação na Corregedoria do DETRAN/AP, das 

13hs às 18hs. tendo em vista que não houve 

interposição de recurso da penalidáde de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, que lhe 

foi imposta nos autos do Processo Administrativo 

n" 014.003089/2012. 

O ora NOTIFICADO, com fulcro no 

art. 263, inc. I, do CTB, fica ciente que encerrado o 

prazo para entrega de sua CNH, caso seja 

flagrado na condução de veiculo, estará sujeito â 

penalidade de cassação de sua Carteira Nacional 

de Habilitação. 

'lnfomna. ainda, que de acordo ccim 

o art. 261, § 2• ele art. 268, ambOs do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 
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O ora NOTIFICADO. com fulcro no 

. art. 263. inc. I, do CTB, fica ciente que encerrado o 

prazo para entrega de sua CNH. caso seja 

flagrado na condução de veiculo, estará sujeito á 

penalidade de cassação de sua Carteira Nacional 

de Habilitação. 

Informa, ainda. que de acordo com 

o art. 261, § 2" c/c art: 268, ambos do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Nponal de 

Habilitação devolvida. / 

o/ 
/d . e JUnho de 2014. 

MANDADO DE..N..QIIfiCACAO N" 437/14 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por meio do Decreto 

Governamental n• 1786, de 01 de abril de 2013, . 

NOTIFICA o Sr. HAMILTON ARAUJO DOS 

SANTOS, portador do Registro de CNH n• 

01700806570. que nos autos do Processo 

Administrativo n• 014.003480/2012 - DETRAN

AP, teve aplicado em seu desfavor a penalidade 

de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR. pelo 

período de 03 (três) meses, com base no inc. 111 do 

art. 256 e 261 caput ambos do Código de Trânsito 

Brasileiro c/c inc. I do art. 3° e alínea ·a.", inc. I do 

art. 16 ambos da Resolução n• 182/2005-

CONTRAN ele inc. I do art. 1" e alfnea "a", inc .• I do 

art. 16 da Portaria n• 040/2010-DETRAN/AP. 

lnfomna, que o ora NOTIFICADO, 
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Governamental n• 1786, de 01 de abril de 2013, 

NOTIFICA o Sr. RAIMUNDO NONATO DE 

OLIVEIRA GUIMARAES, portador do Registro de 

CNH n• 02602168298, que nos autos do 

Processo Administrativo n• 014.004131/2012 -

OETRAN-AP, teve aplicado em seu desfavor a 

penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 

DIRIGIR, pelo perlodo de 03 (três) meses, com 

base no inc. 111 do art. 256 e 261 caput ambos do 

Código de Trânsito Brasileiro ele inc. I do art. 3° e 

allnea "a", Inc. I do art. 16 ambos da Resolução n• 

182/2005-CONTRAN ele inc. I do art. 1• e allnea 

·a·, inc. I do art. 16 da Portaria n• 040/201Q

·oeTRAN/AP. 

lnfomna, que o ora NOTIFICAOO, 

com fulcro no art. 17, inc. IV, da Resolução n• 

18212005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da publicação deste 

mandado, para entregar a sua Carteira Nacional 

de Habilitação, na Corregedoria do OETRAN/AP, 

no perlodo de 13hs ás 18hs, ou apresentar recurso 

da decisão que aplicou a presente penalidade no 

PROTOCOLO deste Departamento. 

Informa, ainda, que de acordo com 

o art. 261, § 2• ele art. 268, ambos do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Npcional de 

Habilitação devolvida. 

Macapá-AP, 30 e maio de 2014. 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N" 423/14 

o Diretor-Presidente .do 

curso de reciclagem, terá sua carte~á Nacional de ·com fulcro no art. 17, inc. IV, da Resolução n• 

Habilitação devolvida. 182/2005-CONTRAN. tem o prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da publicação deste 

Departamento Estadual de Transito do Amapá

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por meio. do Decreto 

Governamental n• 1786, de 01 de abril de 2013, 

NOTIFICA o Sr. MARIA VERA LUCIA •DOS 

N1Tcapá-AP, 10 de junho de 2014. 

Jl...,.-n=~n-F:i. -ti-

Diretor-

tJJANDADO DE NOTIFICACÃO N° 492114 

O Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapâ -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições. que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. MANOEL DE JESUS 

DOS SANTOS CORREA, portador do registro de 

CNH n• 00955647700. que com base no art. 19. da 

Resolução n• 182/2005- CONTRAN. tem o prazo 

de 48 (quarenta é oito) horas, a ·corifa da 

publicação deste mandado, para entregar a sua 

Carteira Nacional de Habilitação na Corregedoria 

do DETRAN/AP, das 13ns às 18hs, tendo em 

vista que não houve interposição de recurso da 

penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 

DIRIGIR que lhe foi imposta nos autos do 

Processo Administrativo n• 014.008681/2013. 

mandado. para entregar a sua Carteira Nacional SANTOS SOUZA, portador do Registro de CNH n• 

de Habilitação, na Corregedoria do DETRAN/AP, 02247944462, que nos autos do Processo 

no perfodo de 13hs âs 18hs, ou apresentar recurso Adminisfnitivo n• 014.0"o118812012 - DETRAN-

da decisão que aplicou a presente penalidade no 

'PROTOCOLO deste Departamento. 

lnfomna. ainda. que de acordo com 

o art. 261, § 2° c/c art. 268, ambos do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Nacional de 

Habilitação devolvida. ·"" 

Macapâ-AP, de junho de 2014. 

~- ·- . 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N• 434114 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe sao conferidas por meio do Decreto 

AP, teve aplicado em seu désfavor a penalidade 

de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo 

perfodo de 03 (três) meses, com base no inc. 111 do 

art. 256 e 261 caput ambos do C6d_igo de Trânsito 

Brasileiro ele inc. I do art. 3° ·e allnea "a", inc. 1 do 

art. 16 ambos da Resoluçao n• 182i2005-

CONTRAN ele Inc. I do art. 1° e allnea •a•, inc. I do 

art. 16 da Portaria n• 040/2010-DETRAN/AP. 

Informa, que o ora NOTIFICADO, 

com fulcro no art. 17, inc. IV, da Resolução n• 

18212005-CONTRAN, tein o prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da publicaçao deste 

mandado, para entregar a sua Carteira Nacional 

de Habilitação, na Côrregedoria do DETRAN/AP, 

no perfodo de 13hs ás 18hs, ou apre·sentar recurso 

da decisão que aplicou a presente penalidade no 

PROTOCOLO deste Departamento. 

Informa. ainda, que de acordo com 

o art. 261, § 2° clt art. 268, ambos do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realizaçao do 

curso de reciclagem, ~~~ sua Carteira Nacional d~. 
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Habilitação devolvida. 

Macapá-AP, 30 de aio de 2014. 

MANDADO DE NOTIFICACAO N° 419/14 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de· Transito do Amapá

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por meio do Decreto 

Governamental n• 1786, de 01 de abril de 2013, 

NOTIFICA .o Sr. FABIO EDUARDO MACIEL 

GUIMARAES, portador do Registro de CNH n" 

04429695574, que nos autos do Processo 

Administrativo n• 014.004142/2012 - DETRAN

AP, teve aplicado em seu desfavor a penalidade 

de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo 

perlodo de 03 (três) meses. com base no inc. 111 do 

art. 256 e 261 caput ambos do Código de Transito 

Brasileiro c/c inc. I do art. 3' e allnea "a", inc. I do 

art. 16 ambos da Resolução n• 1&2/2005-

CONTRAN ele inc. I do art. 1' e alínea "a", inc. I do 

art. 16 da Portaria n" 040/2010~DETRAN/AP. 

Informa, que o ora NOTIFICADO, 

com fulcro no art. 17, inc. IV. da Resoluçao n" 

182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da publicação deste 

mandado, para entregar a sua Carteira Nacional 
':'""' t 

'de Habilitação, na Corregedoria do DETRAN/AP, 

no período de 13hs ás 1 8hs, ou apresentar recurso 

da decisão que aplicou a presente penalidade no 

PROTOCOLO deste Departamento. 

Informa. ainda. que de acordo com 

o art. 261, § 2° c/c art. 268. ambos do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realizaçao do 

curso de reciclagem. terá sua Carteira Nacional de 

Habilitação devolvida. 

... JOst: A RIVA MES DA SILVA 
Tene e PM 

Diretor- residen e do DETRAN/AP 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO N° 398/14 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por meio do Decreto 

Governamental n• 1786, de 01 de abril de 2013, 

NOTIFICA o Sr. JUCIELSON LOBA TO SANTOS, 

portador do Registro de CNH n• 01479072167, que 

nos autos do Processo Administrativo n•. 

014.005633/2011 - DETRAN-AP teve aplicado em 

seu desfavor a penalidade de SUSPENSÃO DO 

DIREITO DE DIRIGIR, pelo período de 03 (três) 

meses, com base no inc. 111 do art. 256 e 261 caput 

(DIÂRIO OFICIAL) 

Resoluçao n• 182/2005-CONTRAN ele inc. I do art. 

1" e alínea "a", inc. I do art. 16 da Portaria n" 

040/2010-DETRAN/AP. 

Informa, que o ora NOTIFICADO, 

com fulcro no art. 17. inc. IV. da Resolução n• 

182/2005-CONTRAN. tem o prazo de 30 (trinta) 

dias. a contar da data desta publicação de 

mandado. para entregar a sua Carteira Nacional 

de Habilitação na Corregedoria do DETRAN/AP ou 

apresentar recurso da decisão que aplicou a 

presente penalidade. 

Informa. ainda. que de acordo com 

o art. 261, § 2° ele art. 268, ambos do CTB. após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Nacional de 

Habilitação devolvida. 

Macapá-AP, 19~~nho de 2014. 

-="-'~. MES DA SILVA 
Te PM 

Diretor- resident do DETRAN/AP 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N° 333/14 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

sao conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. ROMILSON ALVES DE 

ANDRADE, portador . do registro de CNH n• 

03393844678, para tomar ciência da instauraçao 

do Processo Administrativo n•. 

014.002931/2014 - DETRAN-AP, referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias, a partir da publicaçao deste 

mandado, para apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violaçao do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine 

dependência), referente ao auto de infração 

8130603473, veiculo placa NEN5688, fato 

ocorrido às 22h20min, dia 02 de fevereiro de 2013, 

BR-210.KM-O.UF-AP. Órgão Autuador: 

DEPARTAMENTO DE POLICIA ~OVIÁRIA 

FEDERAL. // 
'' v 

f 
Macapá-AP, 30 de ~io de 2014. 

Diretor-Presidente d DETRAN/AP 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N° 308/14 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Transito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. JORGE LUIZ 

GUERREIRO DOS SANTOS RABELO, portador 
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Administrativo n•. 014.002976/2014- DETRAN

AP, referente ao processo de suspensao do direito 

de dirigir. Tendo o prazo de 15 dias. a partir da 

publicaçao deste mandado, para apresentar 

defesa escrita no Departamento Estadual de 

Transito do Amapá, haja vista a violação do 

disposto no artigo 165 do Código de Trânsito 

Brasileiro (dirigir sob a influência de álcool ou de 

qualquer outra substãncia psicoativa que 

determine dependência), referente ao auto de 

infraçao AB00055842. veiculo placa NEU0476, 

fato ocorrido ás 03h25min, dia 23 de .fevereiro de 

2013, Rua: Hildemar Maia em frente a 

Panificadora Rio Grandense órgao Autuador: 

DETRAN-AP. ,// 

Macapá-AP, 10 de jun~e 2014. 

MANDADO DE NOTIFICACAO N~ . .306/14 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP. no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. ANTONIO SERGIO 

CORREA SOUZA, portador do registro de CNH n• 

01387357768, para tomar ciência da instauração 

do Processo Administrativo n•. 
014.002981/2014 - DETRAN-AP. referente ao 

processo de suspensao do direito de dirigir. Tendo 

o prazo lle 15 dias, a partir da publicação deste 

mandado, para apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substancia psicoativa que determine 

dependência), referente ao auto de infração 

AB00037177, veiculo placa NE01129, fato 

ocorrido às 02h00min, dia 05 de feve iro de 2013, 

Rua Joaquim Caetano da Silv , Município de 

Oiapoque. órgão Autuador: O RAN-AP. 

Macapá-AP, 10 d'~ · 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO N• 292114 

O Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Transito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

sao conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. DINO LUIZ BARBOSA 

CANTUARIA, portador do registro de CNH n• 

00834851220. para tomar ciência da instauração 

ambos do Código de Trânsito Brasileiro ele inc. I do registro de CNH n• 04218983370. para tomar do Processo Administrativo . n•. 

do art. 3" e alínea ·a·. inc. 1 do art. 16 ambos da ciência ·da instauraçao do Processo 014.003629/2014 - DETRAN-AP, referente ao 



Macap_á, ~3.06.2014 . 

. processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias. a partir da publicação deste 

mandado, para apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substancia psicoativa que determine 

dependência). referente ao auto de infração 

AB00058518. veiculo placa NEV4006, fato 

ocorrido ás 03h25min. dia 31 de março de 2013, 

Rodovia JK com Rua Pedro Siqueka . Órgão 

Autuado r: DETRAN-AP. // 

Macapá-AP, 10 de ju~-{e 2014. 
... 

MANDADO DE NOTIFICACAO N° 285/14 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapâ -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições. que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. VALDICLEUSON SILVA 

DA COSTA, portador do registro de CNH n• 

0464 7845881, para tomar ciência da instauração 

do Processo Administrativo n•. 

014.003653/2014 - DETRAN-AP, referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias. a partir da publiocação deste 

mandado, para apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine 

dependência). referente ao auto de infração 

8132119447. veiculo placa NEN4758. fato 

ocorrido às 08h46min, dia 30 de março de 2013. 

Br-210 Km-8 UF-AP, órgão autuador 

DEPARTAMENTO DE POLl~l1\ RODOVIARIA 

FEDERAL. 

Macapá-AP, 10.de junho de 2014. 

ePM 

Diretbr-Presid nte do D~TRAN/AP 

~ANDADO DE NOTIFICACÃO N° 408/.1.! 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. PAULO RONALDO 

BARBOSA CALADO, portador do registro de CNH 

n• 00209973671, que com base no art. 19, da 

Resolução n• 182/2005- CONTRAN, tem o prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas para entregar a sua 

Carteira Nacional de Habilitação na Corregedoria 

do DETRANIAP. tendo em vista que não houve 

interposição de recurso da penalidade de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, que lhe 

foi imposta nos autos do Processo Administrativo 

n• 014.008685/2013. 

O ora NOTIFICADO, com fulcro no 

art. 263. inc. I, do CTB. fica ciente que encerrado o 

prazo para entrega de sua CNH. caso seja 

flagrado na condução de veiculo, estará sujeito à 

penalidade de cassação de sua Carteira Nacional 

de Habilitação. 

Informa, ainda, que de acordo com 

o art. 261. § 2• ele art. 268, ambos do CTB. após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem. terá sua Carteira Nacional de 

Habilitação devolvida . 

Macapá-AP 2 de Junho de 2014. 

MANDADO DE NOTIFICACAO N° 405/14 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapà -

DETRANIAP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. MANOEL COELHO 

NETO, portador do registro de CNH n• 

01561904954, que com base no art. 19, da 

Resolução n• 18212005 - CONTRAN. tem o prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas para entregar a sua 

Carteira Nacional de Habilitação na Corregedoria 

do DETRANIAP; tendo em vista que não houve 

interposição de recurso da penalidade de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, que lhe 

foi imposta nos autos do Processo Administrativo 

n• 014.003087/2012. 

O ora NOTIFICADO, com fulcro no 

art. 263, inc. I, do CTB, fica ciente que encerrado o 

prazo para entrega de sua CNH, caso seja 

flagrado na condução de veiculo, estará sujeito à 

penalidadé de cassação de sua Carteira Nacional 

de Habilitação. 

Informa. ainda, que de acordo com 

o art. 261, § 2• ele art. 268, ambos do CTB. após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Nqcional de 

Habilitação devolvida. 

Macapâ-AP. 02 e Junho de 2014. 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N° 403/14 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

OETRAN/AP. no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sra. RITA DE CASSIA 
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LEAO DELGADO, portador do registro de CNH n• 

01554167852. que com base no art. 19. da 

Resolução n• 182/2005- CONTRAN, tem o prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas para entregar a sua 

Carteira Nacional de Habilitação na Corregedoria 

do DETRANIAP, tendo em vista que não houve 

interposição de recurso da penalidade de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, que lhe 

foi imposta nos autos do Processo Administrativo 

n• 014.004770/2012. 

O ora NOTIFICADO, com fulcro no 

art. 263, inc. I, do CTB, fica ciente que encerrado o 

prazo para entrega de sua CNH, caso seja 

flagrado na condução de veiculo, estará sujeito ã 

penalidade de cassação de sua Carteira Nacional 

de Habilitação. 

Informa, ainda, que de acordo com 

o art. 261, § ZO c/c art. 268, ambos do CTB, após o 

cumprime·nto da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terâ sua Carteira Nacional de 

Habilitação devolvida. 

Macapá-AP, 02 e Junho de 2014. 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N" 402/14 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Transito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013. NOTIFICA o Sra. ROSANGELA MARIA 

MARTINS MACIEL, portador do registro de CNH 

n• 03418120201. que com base no art. 19, da 

Resolução n• 182/2005- CONTRAN, tem o p~azo 

de 48 (quarenta e oito) horas para entregar a sua 

Carteira Nacional de Habiiitação na Corregedoria 

do DETRANIAP. tendo em vista que não houve 

interposição de recurso da penalidade ·de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, que lhe 

foi imposta nos autos do Processo Administrativo 

n• 014.00347312012. 

O ora NOTIFICADO, com fulcro no 

art. 263. inc. I, do CTB, fica dente que encerrado o 

prazo para entrega de sua CNH, caso seja 

flagrado na condução de veiculo. estará sujeito à 

penalidade de cassação de sua Carteira Nacional 

de Habilitação. 

informa,' ainda, que de acordo com 

o art. 261, § 2° c/c art. 268, ambos do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Nacional de 

Habilitação devolvida. 

// 
Macapá-AP, 02 d~· o de 2014. 
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MANDADO DE NOTIFICACÃO N" 386114 MANDADO DE NOTIFICACAO N° 353114 MANDADO DE NOTIFICA CÃO N" 326/14 

o Diretor-Presidente do o Diretor-Presidente do o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá - Departamento Estadual de Trânsito do Amapá - Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições. que lhe DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. MAURO JOÃO SOUZA 

DA PAIXÃO, portador do registro de CNH n• 

01756861597. que com base no art. 19, da 

Resolução n• 182/2005- CONTRAN, tem o prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas para entregar a sua 

Carteira Nacional de Habilitação na Corregedoria 

do OETRAN/AP, tendo em vista que não houve 

interposição de recurso da penalidade de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, que lhe 

foi imposta nos autos do Processo Administrativo 

n• 014.002631/2012. 

O ora NOTIFICADO. com fulcro no 

art. 263, inc. I. do CTB. fica ciente que encerrado o 

prazo para entrega de sua CNH, caso seja 

flagrado na condução de veiculo, estará sujeito á 

penalidade de cassação de sua Carteira Nacional 

de Habilitação. 

Informa. ainda. que de acordo com 

o art. 261, § 2" c/c art. 268. ambos do CTB, após o 

cumprimento ·da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Nacional de 

Habilitação devolvida. 
Macapá-AP, 02 de ~,linho de 2014. 

Diretor-Pre 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N" 375 114 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trànsito do Amapá -

OETRAN/AP, no uso de suas atribuições. que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr •. MOACIR FLEXA DE 

OLIVEIRA, portador do registro de CNH n• 

01226855880, para tomar ciência da instauração 

do Processo Administrativo n•. 

014.002988/2014 - DETRAN-AP. referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias, a partir da publicação deste 

mandado, para apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine 

dependência), auto de infração 8132127636, 

veiculo placa NEM3878, fato ocorrido às 

18h1ômin, dia 24 de fevereiro de 2013, BR-210 

KM-8 UF-AP. órgão autuador DEPARTAMENTO 
/J 

DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDE~ 
I 

I 

Macapâ-AP, 02 de ju~l1'o de 2014. 

_.!:l:2.'1i-· 

S DA SILVA 

_Qiretor-Presidente 

são contendas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. EURENIO SILVA. de 2013, NOTIFICA o Sr. EDILSON PAULINA DA 

LOBO, portador dq registro de CNH n• 

03555546598, para tomar ciência da instauraçao 

do Processo Administrativo n•. 

014.002959/2014 - DETRAN-AP. referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias, a partir da publicação deste 

mandado, para apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine 

dependência), referente ao auto de infração 

AB00080596. veiculo placa NIN5566, fato ocorrido 

às 00h51min, dia 10 de fevereiro de 2013, Rua: 

São José c/ Av FAB. Órgão Autuador: DETRAN

AP. 

Macapá-AP. 02 de junho e'2014. 

MANDADO 0~ NOTIFICACÃO N• 332/14 

o Diretor -Presidente do 

SILVA, portador do registro de CNH n• 

04256767908. para tomar ciência da instauração 

do Processo Administrativo n•. 

014.002919/2014 - DETRAN-AP, referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias, a partir da publicação deste 

mandado. para apresentar defesa escrita no 

Departamento ,Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 175 do 

Código de Trânsito Brasileiro (utilizar-se de 

veículo para, em via pública. demonstrar ou exibir 

manobra perigosa, arrancada brusca. derrapagem 

ou frenagem com deslizamento ou arrastamento 

de pneus). referente ao auto de infração 

AB00053758, veiculo placa NEX6694, fato 

ocorrido ás 01 h 25m in. dia 21 de fevereiro de 2013, 

Rua: Aldavaro Cavalcante, Provedor I. Municlpio: 

Santana. Órgão Autuador: DETR.AN.::AE.-- --·· 
1 . . . -··-·-···--- . -

Macapá-AP, 02 de Jun}lb de 2014. 
/./ 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N" 32~_.:1!\ 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá - Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n" 1786 de 01 de abril são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. EDSON DO CARMO de 2013, NOTIFICA o Sr. FRANCISCO 

COSTA, portador do registro de CNH n• SOCORRO FERNANDES DE BRITO, portador do 

01864499059, para tomar ciência da instauração registro de CNH n• 01229404598, para tomar 

do Processo Administrativo · n•. ciência da instauração do Processo 

014.002948/2014 - DETRAN-AP, referente ao Administrativo n•. 014.002982/2014- DETRAN

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo AP, referente ao processo de suspensão do direito 

o prazo de 15 dias, a partir da publicaçao deste de dirigir. Tendo o prazo de 15 dias, a partir da 

mandado, para apresentar defesa escrita no publicação deste mandado, para apresentar 

Departamento Estadual de Transito do Amapá. defesa escrita no Departamento Estadual de 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do Transito do Amapa, haja vista a violação do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a disposto no artigo 175 do Código de Trânsito 

influência de álcool ou de qualquer outra Brasileiro (utilizar-se de veiculo para. em via 

substância psicoativa que determine pública, demonstrar ou exibir manobra perigosa, 

dependência). referente ao auto de infração 

8118739255, veiculo placa NET6387. fato ocorrido 

às 17h21min. dia 13 de fevereiro de 2013, BR-210 

KM-5 UF-AP. Órgão Autuador: DEPARTAMENTO 

DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

Macapá-AP. 02 de Ju~ 2014. 

/ 
/ 

arrancada brusca. derrapagem ou frenagem com 

deslizamento ou arrastamento de pneus), referente 

ao auto de infração AB00052057, veiculo placa 

NEU0222, fato ocorrido ás 00h44min, dia 06 de 

fevereiro de 2013, Rua: Beira Rio Pr?!!• A Igreja 

Santa Inês. Órgão Autuador: DETRA ·-AP. 

/ 
Macapâ-AP, 10 de jun de 2014. 



Macapá, 23.06.2014 

MANDADO DE NOTIFICACAO N• 319/14 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013. NOTIFICA o Sr. LUCAS BRESOLA 

portador do registro de CNH n• 03431378582. para 

tomar ciência da instauração do Processo 

Administrativo n•. 014.002973/2014 - OETRAN

AP. referente ao processo de suspensão do direito 

de dirigir. Tendo o prazo de 15 dias, a partir da 

publicação deste mandado, para apresentar 

defesa escrita no Departamento Estadual de 

Transito do Amapá. haja vista a violaçao do 

disposto no artigo 165 do Código de Trânsito 

Brasileiro (dirigir sob a influéncia de álcool ou de 

qualquer outra substânCia psicoativa que 

determine dependência). referente ao auto de 

infração AB00080214, veiculo placa NEP2404, 

fato ocorrido às 06h10min. dia 24 de fevereiro de 

2013, Rua: Av: Fab ela Ru Leopoldo Machado

Centro. Órgão Autuador: DETRAN-AP. 
__ / 

Macapà-AP. 02 de Junh,O'tfe 2014. 

Diretor-

.... 

ESDASILVA 

M 

oDETRAN/AP 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N" 234114 

O Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá

DETRAN/AP. no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferid,as por meio do Decreto 

Governamental n• 1786, de 01 de abril de 2013. 

NOTIFICA o Sr. MARINALDO MENEZES DE 
I ' i · 1 • ' ' 

AZEVEDO, portador do Registro de CNH n• 

02529794401, que nos autos do Processo 

Administrativo n•. 014.008125/2011 - DETRAN

AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR. pelo 

perlodo de 07 (sete) meses. com base inc. I do art. 

162. inc. 111 do art. 256 e 261 caput ambos do 

Código de Trânsito Brasileiro ele inc. 11 do art. 3" e 

alínea "b", inc. I do art. 16 ambos da Resolução n• 

182/2005-CONTRAN de inc. 11 do art. 1" e alfnea 

"b", inc. I do art. 16 da Portaria n• 040/2010-

DETRAN/AP. 

Informa. que o ora NOTIFICADO. 

com fulcro no art. 17. inc. IV, da Resolução n• 

(DIÁRIO OFICIAL) 

· Habilitaçao devolvida. I 

MANDADO DE NOTI.E!Ç..ACÃO N" 34/14. 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições. que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013. NOTIFICA o Sr. PAULO CESAR 

NASCIMENTO DOS SANTOS, portador do 

registro de CNH n• 01035320035, para tomar 

ciência da · instauraçao do Processo 

Adminis~rativo n•. 014.008896/2013- DETRAN

AP, referente ao processo de suspençao do direito 

de dirigir. Tendo o prazo de 15 dias, a partir da 

data da publicação deste mandado, para 

apresentar defesa escrita no Departamento 

Estadual de Transito do Amapá, haja vista a 

violaçao do disposto no artigo 165 do Código de 

Trânsito ~rasileiro (dirigir sob a influéncia de 

âlcool ou de qualquer outra substância psicoativa 

que determine dependência). referente ao auto de 

infração T036549738, veiculo placa NEK 0329. 
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13hs ás 18hs. ou apresentar recurso da decisão 

que aplicou a presente penalidade no 

PROTOCOLO deste Departamento. 

Informa, ainda. que de acordo com 

o art. 261, § 2" de art. 265, ambos do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realizaçao do 

curso de reciclagem. terá sua Carteira Nacional de 

Habilitaçao devolvida. 

/ 
Macapá-AP;{2-~e junho de 2014. 

/ 

MANDADO DE NOTifiCACÃO N° 263/14 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá~ 

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por meio do Decreto 

Governamental n• 1786, de 01 de. abril de 2013, 

NOTIFICA o Sr. JOSE ARCANGELO CAMPELO 

NASCIMENTO, portador do Registro de CNH n• 

01732741611, que nos autos do Processo 

Administrativo n•. 014.003842/2012 - DETRAN~ 

AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo 

fato ocorrido às 18h e 08min, dia 01 de Maio de perfodo de 03 (!rés) meses. com base no inc. 111 do 

2012. na BR 210 km 08, órgão autuador art. 256 e 261 caput ambos do Código de Trânsito 

Departamento de Policia Rodoviária Federal. 

Macapá-AP, 02_;!1~~0 de 2014. 

_MANDADO DE NOTIFICACÃO N" 024114 · 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por meio do Qecreto 

Governamental n• 1786. de 01 de abril de 2013, 

NOTIFICA o Sr. ROBSON MOTA ROCHA, 

portador do Registro de CNH n• 03715744100. que 

nos autos do J:'rocesso Administrativo n•. 

014.008681/2011 - DETRAN-AP teve aplicado em 

seu desfavor a penalidade de SUSPENSÃO DO 

DIREITO DE DIRIGIR, pelo período de 03 (três) 

meses. com base no art. 170. inc. 111 do art. 256 e 

Brasileiro de inc. I do art. 3" e alínea "a". inc. 1 do 

art. 16 ambos da Resolução n• 182/2005-

CONTRAN ele inc. I do art. 1" e alínea "a". inc. I do 

art. 16 da Portaria n• 040/2010-DETRAN/AP. 

Informa, que o ora NOTIFICADO, 

com fulcro no art. 17, inc. IV, da Resoluçao n• 

182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da publicação deste, para 

entregar a sua Carteira Nacional de Habilitaçao na 

Corregedoria do DETRAN/AP ou apresentar 

recurso da decisão que aplicou . a presente 

penalidade. 

Informa, ainda, que de acordo com 

o art. 261, § 2" ele art. 268, ambos do CTB, após o 

cumprimento da penalidade e da realizaçao do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Nacional de 

Habilitaçao devolvida. 

/ 
Macapá-AP. p2 e junho de 2014. 

182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 261 caput ambos do Código de Trânsito Brasilt;!iro 

dias, a contar da data da publicaçao deste, para etc inc. 11 do art. 3" e alinea ·a", inc. I do art. 16 

entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na ambos da Resolução n• 182/2005-CONTRAN ele 

Corregedoria do OETRAN/AP. no periodo de 

13hs ás 18hs. ou apresentar r~curso da decisão 

que aplicou a presente penalidade no 

PROTOCOLO deste Departamento. 

inc. 11 do art. 1" e alínea "a"_. inc. I do art. 16 da 

Portaria n• 040/2010-DETRAN/AP. 

Informa, que o ora NOTIFICADO. 

com fulcro no art. 17, inc. IV, da Resolução n• 

182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 

dias. a contar da data da publicação deste. para 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO N".~_jl/13 

o Diretor-Presidente do 

Departaf!lento Estadual de Transito do Amapâ -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o ~r. SILVAN VIEIRA 

CUNHA. portador do registro de CNH n• 

Informa. ainda, que de acordo com 

o art. 261 . § 2" de art. 268, ambos do CTB. após o 

cumprimento da penalidade e da realização do 

curso de reciclagem, terá sua Carteira Nacional de 

entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 01000303375, para tomar ciência da instaur?çâo 

Corregedoria do DETRAN/AP, no perlodo de do Processo Administrativo n• 

~ 
I 

1 

: 

1 
' 

! .I 
I 
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014.000572/2012 - DETRAN-AP, bem como. no 

prazo de 15 dias. a partir da publicação deste 

mandado, apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá. 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Códig<;~ de Trânsito ~rasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine 

dependência), referente ao auto de infração 

8020201095. veiculo placa NEV 1173, fato 

ocorrido às 18h06min. dia 26 de Junho de 2011, 

na BR-21.0 km-8 UF-AP, órgão autuador 

Departamento de Policia Rodoviári_9-federal. 

Macapá-AP. 02 de junho de 2014. 

• I 

JOSE A RIVA~ G[3MES DA SILVA 

. enent~ 
Diretor-President~ do DETRAN/AP 

MANDADO DE NOTIFICACAO N° 279/14 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

inftuência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine 

dependência), auto de infração AB00052680, 

veiculo placa NEW8694, fato ocorrido às 

06h30min, dia 06 de fevereiro de 2013, Av. Pedro 

Lazarino em frente à Panificadora Santa Inês, 
./' 

órgão autuador DETRAN-AP ... 

,// 
Macapá-AP, 10 de· nho de 2014. 

Tenen e PM 

_-----º!!_eto.!_-Presldent do DETRAN/AP 

MANDADO DE NOTIFICACÃO ~ 373/14 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

o Diretor-Presidente do DETRANIAP, no uso de suas atribuições, que lhe 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP. no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n° 1786 de 01 de abril 

de 2013. NOTIFICA o Sr. MARCOS DA SILVA 

são conferidas pelo Decreto n° 1786 de 01 de abril VIEIRA, portador do registro de CNH n° 

de 2013. NOTIFICA o Sr. ADRIANO DOS 01628800685, para tomar ciência da instauração 

SANTOS DE VILHENA, portador do registro de do Processo Administrativo n•. 
CNH n° 02841048854, para tomar ciência da 

instauração do Processo Administrativo n•. 

014.003637/2014 - DETRAN-AP. referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o pr~zo 'de 15 dias, a partir da publicação deste 

mandado. para apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine 

dependência), referente ao auto de infração 

AB00057953. veiculo placa NEY5610, fato 

ocorrido às 08h01min. dia 29 de março de 2013, 

Rua. Leopoldo Machado com -Av. Feliciano 

Coelho, órgão autuador DETRANoAP. 
/ 

Macapá-AP, 10 de ju_!)iio de 2014. 

/ 

JOSÉ 

MANDADO DE N_QIIFIC_AÇÃO N° 376/14 

o Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP, no uso de suas atribuições. que lhe 

sM conferidas pelo Decreto n° 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. PAULO AFONSO 

NUNES SOBRINHO, portador do registro de CNH 

n° 05277152663. para tomar ciência da 

instauração do Processo Administrativo n•. 

014.002983/2014 - DETRAN-AP, referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias. a partir da publicação deste 

mandado. para apresentar defesa escrita no 

014.002986/2014 - DETRAN-AP, referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias, a partir da publicação deste 

mandado, para apresentar defesa escrita no 

Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine 

dependência). auto de infração 8118738247, 

veiculo placa JVL9539, fato ocorrido às 03h24min. 

dia 09 de fev!'!reiro de 2013, BR-210 KM-1 UF-AP. 

órgão autuador DEPARTAMENTO DE POLICIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL. 

Macapà-AP, 10 de jun e 2014. 

iiwx=~;;=tr..,çt=· -tf 

S DA SILVA 

MANDADO DE NOTIFICACÃO N° 374/14 

o Diretor -Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá -

DETRAN/AP. no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n° 1786 de 01 de abril 

de 2013, NOTIFICA o Sr. LEONIDAS FREITAS 

DOS SANTOS, portador do registro de CNH n° 

00981236790, para tomar ciência da instauração 

do Processo Administrativo n•. 

014.002987/2014 - DETRAN-AP. referente ao 

processo de suspensão do direito de dirigir. Tendo 

o prazo de 15 dias, a partir da publicação deste 

mandado, para apresentar defesa escrita no 
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Departamento Estadual de Transito do Amapá, 

haja vista a violação do disposto no artigo 165 do 

Código de Trânsito Brasileiro (dirigir sob a 

influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determiné 

dependência), auto de infração 8132120283, 

veiculo placa NEQ3166, fato ocorrido às 

21 h49min. dia 23 de fevereiro de 2013, BR-210 

KM-7 UF-AP. órgão autuador DEP~TAMENTO 

DE POLICIA RODOVIÁRIA FED~/ 

/ 

Macapá-AP, 10 de a!iiÍ de 2014. 

Sociedades de Economia Mista 

I (CEA 

Francisco Antonio A. Correia Lima 

PORTARIA N° 139/2014-PRE/CEA 

) 

O Presidente da Companhia de Eletricidade do 
Amapá - CEA, no uso das atribuições 
regimentais. em conformidade com Estatuto 
Social, resolve: 
1° CONSIDERAR o Memo n° 026/2014-DICOD, 
de 21 de maio de 2014: e os despachos anexos; 
2o- CONSTITUIR a Comissão para apurar os fatos 
ocorridos e tomada de providências que o caso 
requer, ievando eni consideração os relatos 
contidos no referido Processo; 
3° DETERMINAR que a Comissão gere, ao final 
dos trabalhos, relatório conclusivo e ocorrências 
gerais; · 
4° DESIGNAR os seguintes servidores para 
integrarem a Comissão: 

1- Leandro Silva Negrão 
11- Marcelo de Melo Barbosa 
111- Josué do Santos Carvalhêdo 

5° DESIGNAR o Sr. LEANDRO SILVA NEGRÃO 
para presidir o Grupo de Trabalho. 
6° ESTABELECER o prazo de 30(trinta) dias para 
execução dos trabalhos. 
7° ESTA PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DÊ·SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Macapá, 09 de junho de 2014. 

r-~-=e:_.:,. 
FRANCISCO ANTÓNIO ALMENDRA CORREIA LIMA 

Pres1ctenle da CF/-. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2014 -CUCEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria 
n• 103, de 12 de maio de 2014, comunica às 
firmas interessadas, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÀO ELETRONICO, 
tipo Menor preço global, no horário e forma a 
seguir relacionados, com base no que dispõe a 
Lei Federal10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto n• 
5.450/05 de 26 de março de 2.007, do Decreto n" 
3.555, de 08 de agosto · de 2.000, Lei 
Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666/93, e alter'!çôes; para Aquisição de 



Macapá; 23:06.2014 

óleo combustlvel diesel B S 500 que atenda as 
características conforme Portaria N•ao da· 
Agencia Nacional do Petróleo, de 30 de abril de 
1999, coritida no Anexo I do Termo de Referência, 
conforme estabelecido no ítem 4 linha h e h.1 do 
Termo de Referência. 

Abertura: 09/0712014 
Hora: 08h30min 
Inicio da Disputa: 10/0712014 
Hora: 09h00min 
Endereço: sitio de www.licitacoes-e.com.br do 
Banco do Brasil. 

OBS: Edital completo poderá ser obtido no 
endereço acima citado ou no Site 
www.cea.ap.gov.br. 

de 2014. 

Osvaldlno Amaral 
Pregoeiro da CUPREICEA 

PORTARIA N• 10312014-PREICEA 

(Caesa 

Ruy Guilherme Smlth Neves 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA. toma público que recebeu do lnstüuto de Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorlal - fMAP, a licença de 
lnstalaçAo n•. 024912014, destinada a exeaJÇAo das obras de 
implantação e ampliaçAo do sistema ele abasteCimento de 
~gua. compreendendo as unidades de captaçêo subterrânea, 
reservaçêo e distribuição de água Potável. oa cidade de 
ltaubal, municlpio de ltaubal do Piriri • Estado do Amapa. 

Macapá ·AP. 1 

Fundação Estadual 

(Feria 
lnailza Rosário Barata Sílva 
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DE.$:<.4. T!Z..\ÇÀO. nas i.!"tZs in~~:'"!l2.i :! t!xterruts d01s 
:.:r.:~:1ae51 ú;";.!r~cionais e nt ser:~ Oll Ç(K.lA .. 
E:~?:eso Vencedor~: DED?.TlZ.~LOR..._ RO\!AR LTDA 
:.:'? · v!:Si-:. .. l:OX. 
{'\f-4: !4.5l0.829100ü 1-~(· 
\',,LOR TOTAL: RS 1~2.-:.Y ,Jo) t ·:o :dois rn!l rellisj 

TER\.10 DE ADE5.'-..0 ~ü3'2.•~-CPl.JfCRI.\ 
.H..\ ll:': RF.GtSTRu .1E F-<:!:~CS :"'~G5/20U

Sô.fA7J.-\P. refer~nz• ao -'"i,~" P:~'er.ciaf r.0 001/2614· 
CPl/!:ii.~:.. _,li.:.. •• ~. 

&.::C't .. \RO. para úS ~evi~<-s :~r.s. '·""·c F(:'iO~Ç..\0 ,~A 
C'.(l.-\:X'ÇA f. 00 A00LU::':[~ L:· ;:CRIA. r.o; :e"r.1os 
;itj 1.:-ti~o ~.! 0• §§ 1~ ,. 1=- ::. L.:-~r.:.:J :~eera! 7.S~2nt::.>. 

(DIÁRIO: OFICIAl:.) 

aoer~ à Ata de R~3islr.: c!e !'l·!~Os :'\' 00512014 da 
SfrretAr!a de [stftJ~ ôt f•:Lt-:.dn :~ ~.:nap~-SEFA7..!AP, 
or.de foô qualifir.adL ;; ::r.;.~<s~. í'AB \'L'\GE\S .E 
Ti. RIS~-10 LTUA .\H: .. :::•.T.: '.': .:li.64í.'J2li{(J!lfll-67 
par• o fornecimento p;::·~!:a~~ ti~ PASS.~GE:\S 

AIREAS, conforme rspc-::f.~~.:~_.; : ~ugmiôadc c ,·alor 
esr!modos ahaixo: 

IJe:).:-ridin du Serviço 
..\.~rr.damr:no. c missA'o 
• remarcação dr 
iJi;h<tes d< passagens 
sire~s n::cionais 
infc!"m1cior::s.is. 

RS ~-~~.\;.(~ ,Cir.ctuen~a Jllil 
r.:s.isl 

Publicações Diversas 

CONSEI.IIO REGIONAL DE FARMAC!ADO AMAPÁ 

EXTRJ\ TO DE CONTRATO N." 004/2U 14 
Processo lldmmb1rnth·o n."Oll/2014 
CONTRATO N•: 00;12014-CRF-AP 
CONTRATANTE: Conselho Rceional de Farmácia do 
Amapá CONTRATADA: Suzmw C. M P de C.m•alho-ME. 
OBJETO: Contrato de Prestaç.io d~ St!n·içus dn S1sl<!nm 
op.:racional_ na intcmel de auto gestão" de conslru'i'io d<! sitc 
institucional - F.MPRF.IX PR/17.0: 02tn512014 ma 
02/05/2015. VALOR GLOBAL: RS 1.500,00 CMil c 
Quinhentos Rc:ai•). ASSINAM: Pdo Contratante: ·Mareio 
Silva de Lin~a-Prcsidcntc • Pclll Contratada: SU7.ana c~nara 
Mendes Pilon de carvallio • PropriCiária . 

LUCAS EVANGELISTA DA SILVA COSTA 

Torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Mei"o Ambi.,nte c Turismo, do 

Município de Calço~ne, Cenidi!o de Anuência da 
Prefeitura para as atividades de uso e ocupação de solo 
com vistas a exploração de minérios garimpáveis por 
Pcnnissão de Lavra eJarimpeira na área definida pelos 
Processos DNPM n° g_çg 029!201~. n° 858 030/2014 e 

;;~jJiii.:~OC,io 
CPF 476.547.913-72 . 

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO OA 

CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRATA CRISTÃO.PSDC 

O Presiaeme da Comiss~o Prov,sória da Executiva 
Estaduai do PD;tldo Social DP.mocra:a Cristáo-PSDC do 
E.st;Jdt: do Amapá. na lorma da tcgislaç~o elertoral vrge11:e 
{Lei n' 9 504197 o Res - TSE n< 23.40512014 e do Estatuto 
desra Ag,emiação Per:idMe) convoca os CoMenc•ona•s 
com d11eito a voto. parti comp..1rr.cemm a Convenção 
Estadual do Pa:ildo, 8 ser reaftzada no dia 27 de Junho de 
2014(s<ma feirDJ. às 17 "oras, ns Sede do Trem 
Desportivo Clube cito B Avan:<la FeiJCJBilO Coelho. n"187 
Bairro do T:em Macepé-AP. éa 90().000. com 8 segumte 

pauta. 

ORDEM DO DIA 

1· DelibeiRÇãCJ sobre as coligações pa1lidilrias. 

2· fscolha -:!os ca.":didatns t!o cargo de Deouiadcs 

Feaera;s· 

3· Escollla e ou Scrreío do$ respectivos n~meros que ser~ 
utilizados pP.in.<> car;rod;;;ws ao cargo de Depvtedos 

Fecierats 

4 -Escclha dos CaniJic/9/os ao cargo de Depu!acJos 

Es!ad,;ais 

5-Escolha e ou Sortr.;to dOs re.svec!IVOS ntimems que SC'dm 

v!,lizados pelos caocnda!f.JS ao :argo de Depfltr~dos 

E:;tartua1~ 

6, Outrr;s ass1m~os úe uil~:Yesse par11dâriv e eleitoral. 

RAIMUNDOCH 
dual 

Pãg. 16 

NOTIRCAÇÃO 

PEO N9 001/2014-PSB/AP 

NonFICANTE: PARTIDO SOOAUSTA BRASILEIRO 

PSB/AP- COMISSÃO DE ÓICA E DISCIPLINA 

NonFICADO: DEPUTAO<;> ESTADUAL AGNAlDO 

BALIEIRO 

INTERESSADO: WALDEM!R GOUVEIA RODRIGUES 

OBJETO: APRESENTAR DEFESA NOS AUTOS DO 

PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR INSTAURADO PELO 

PSB/AP, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, PODENDO 

JUNTAR DOCUMENTOS E ARROLAR TESTEMUNHAS. 

NOTIFICAÇÃO ACOMPANHADA DA CÓPIA INTEGRAl DO 

PEDIDO SUBSCRITO POR S DOCUMENTOS 

QUE A INSTRUEM. 

ARMI 

DISOPL!NA DO 

MARIANI 

. MEMBRO DA COMISSÂO OE fuCA E DISCIPUNA 00 
i:f/AP . 

LUCIA ~DIAS SANTANA 

MEMBRO DA COMISSAO DE tTICA E DISCIPLINA DO 

· _PSB/AP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES GERAIS 002/20141 

O Presidente do Sindicato do~ Servidores P. úblicos em Edueaçlo no Amapi li 

SINSEPEAP, usando das alribuiçóe& que lhe slo conferidas pelo Art. 32, 
letra "g' em conformidade com o Art. 66 do Estatuto da Entidade Sindical, 
convou todos {a} os las) sindicalizados {as) em pleno gozo de seus direilos, 
para partlcipuem das eleições d1 nova Oireloria Executiva Estadu11, 
Emulivas Municipais e Conselho Fiscal do SINSEPEAP para ó lriénio 
2014-2017. 

As Eleições Gerais ocorrerão obedecendo aos seguintes critérios: 
1 - DAlA e HORÁRIO: 
Dia' 23 ivinte e três) de AgoSlo 1e 2014, com inicio as 10h00min 
noras e iénrino às 19h00rrin horas. O regimenJo das eleiçiles estabelecerá 
os demais prazos e as coodições necessãrias para organização e reanaçáo 
das eleições gerais. 
2 -lOCAL DE VOTAÇÃO: 

Em Maca-...a. roa E.E. Gw..-al Aze'ledo Costa, sü.Jada nà Av. Jcs€ Antõni< 
Sique'r?, SIN Baillti do LagtJ~10: em Paora Braro; na EMi:F São Peô'o: 
em Serra 1o Na~:o na E E. E1T!elino Gusm~o em Oiapoque 1a E. E. 
J:>aqurn Nat:xo. em La!a"ja! :lo Jari f\l E. E. ~1' de Naza;é Rodrigt;es da' Si~ 
e em V•ória do Jari na E.E. Mu191Jba do Ja:i. Nos MLti:i~ios de 5atlaia, MaZá~, 
Ferre ra Go:1es. T~,arugalül1o. t.atba!, Cutia, Prarujb,;, A:;a~. Caiçoe.'le 
e Ois~,to :le São Joaqlim do Pa.:ui a e'E:ÇOO será rea'aaãa ras Seiles das 
EY~:xt.~'21 M~ci;és 

3- PRAZO PARA REGISll!O DE CHAPAS: 

O prazo para regislro de chapas será de· até 45 (quarenta e cinco) dias 
a partir da data de publ~o do presente ed•lal, no Diano Oficial e em 
jornal de circulação estadual e local. A secretaria do SINSEPEAP e maís 
especificamente a Com~o Eleitoral ficarão a disposição dos inleressados 
nos dias úleis e nos hor~rics ~crmais de expediente. das ShOmin as 
12h00min e das 14h0Jmb ás 1~h00mi,_ 

4 - 00 PRAZO PARA IWPUGNAÇÕES 

O (a) candidato (a) que r.áo preencher as coodiçOes estabelecidas no 
Estatuto e Regimento !~temo do Sindicato poderá ser impugnado por 
qualquer s•nâtealizado (a·t. no prazo de 05 (dnco) di:IS. a contar da 
publicação da relação das chapas. 

Dê-sê ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá·AP. 23 de junho de 2014. 

. iik~ 
.;J.ro/~~1iy~iEva ]'i((w 

edente r sfNSEPEAP 

s,.tt,,,ool~r.J«JJ/I:tt"<:'D~"'!"'t.731 I 
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